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Lei

LEI N° 3.229, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2003
(Autoria do Projeto: Vários Deputados)

Prorroga o prazo de validade das atuais
permissões do Sistema de Transporte
Público do Distrito Federal, durante a
elaboração do Plano Diretor de Transportes
Urbanos.

O Presidenteda Câmara Legislativado Distrito Federalpromulga,nos termos do
§ 6o do arl. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei, oriunda de Projeto
vetado parcialmente pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara
Lccislaiiva do Distrito Federal:

Art. 2o Fica prorrogado, durante o prazo estabelecido no art. 1" desta Lei, a
validade das permissões outorgadas pelo Distrito Federal para operação do Serviço de
Transporte Público Coletivo - STPC.

§ Io A prorrogação do prazo de validade das permissões dos Serviços de
Transporte Público Coletivo - STPC , a que se refere o caput, fica condicionada às
seguintes exigências:

I - participação do operador em novo modelo de integração aberta e temporal;
II - renovação da frota, cujo prazo para permanência cm operação tenha

expirado;
III - implantação, em toda frota, de dispositivos de leitura c registro de oferta e

demanda, que permitam a cobrança de tarifas pelo sistema de bilhetagem eletrônica, e
cujas características sejam compatíveis com todos os modos e serviços;

IV - implantação, em toda a frota, de dispositivos de tecnologia de ponta, que
facilitem a operação:

V - equipagem de quantitativo da frota, a ser estabelecido pelo Poder Executivo,
com equipamentos que permitam e facilitem o adequado acesso de idosos e portadores
de necessidades especiais, nos termos da Lei Federal n" 10.048. de 2000:

VI - implantação, cm toda a frota, de sistemas de controle eletrônico, tipo GPS,
para monitoramento da operação;

Ari. 5" Os operadores do Serviço de Transporte Público Coletivo - STPC c os
operadores do Serviço de Transporte Público Alternativo - STPA que. no prazo
estabelecido no art. Io, procederem à renovação da frota c cumprirem integralmente as
exigências contidas nos artigos 2" e 3" desta Lei terão suas permissões renovadas pelo
prazoimprorrogável de seteanos.contados da datada publicação desta Lei.

Brasília. i6 de dezembro de 2003

Deputado BENICIO TAVARES
Presidente
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Resoluções

RESOLUÇÃO N° 201, DE 2003
(Autoria do Projeto: Mesa Diretora)

Dispõe sobre os cargos em
comissão na Estrutura

Administrativa da CLDF e

sobre a Composição do
Gabinete Parlamentar.

Faço saber que a Câmara Legislativa do
Distrito Federal aprovou e eu, Presidente da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos
termos do art. 42, inciso II, alínea e, do
Regimento Interno, promulgo a seguinte
Resolução:

Art. 1° Os cargos em comissão das Comissões
Permanentes, da Corregedoria e da Ouvidoria da
Câmara Legislativa do Distrito Federal passam a
ser os seguintes, a partir de Io de marco de
2004:

I - um cargo de Secretário de Comissão - CL
14;

II - dois cargos de Assistente de Comissão
- CL 11;

III - três cargos de Auxiliar de Comissão -
CL 04.

Art. 2° A composição ideal do gabinete do
Deputado Distrital, observados os níveis de
remuneração constantes dos cargos em comissão
da estrutura administrativa da Câmara
Legislativa, é a que segue:

I - dois Cargos de Natureza Especial - CNE;
II - seis Cargos Especiais de Gabinete - CL

14;

III - dois Cargos Especiais de Gabinete -
CL 09;

IV - dois Cargos Especiais de Gabinete - CL
06.

Parágrafo único. A soma dos valores
remuneratórios dos cargos em comissão indicados

nos incisos do caput, se tais cargos forem
ocupados por servidores não optantes pelos
vencimentos do cargo efetivo, poderá ser, a
partir de 1° de março de 2004, distribuída a
critério exclusivo do Deputado Distrital em
outros cargos previstos na tabela de
remuneração dos cargos em comissão da CLDF, até
o limite de vinte e três, além dos cargos
decorrentes da cessão de dois servidores de
outro órgão ou entidade.
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Art. 3o As despesas decorrentes desta
Resolução correrão à conta dos recursos
orçamentários da Câmara Legislativa do Distrito
Federal.

Art. 4° Esta Resolução entra
partir de 1° de março de 2004.

Art. 5° Revogam-se as disposições em
contrário e, em especial, as Resoluções n°
143/1997 e n° 182/2002.

Brasília, ~6 de dezembro de 2003

em vigor a

L^^é-—
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

RESOLUÇÃO N° 202, DE 2003
(Autoria do Projeto: Mesa Diretora)

Dispõe sobre o Plano de
Cargos, Carreira e

Remuneração dos Servidores
da Câmara Legislativa do
Distrito Federal e dá

outras providências.

Faço saber que a Câmara Legislativa do
Distrito Federal aprovou e eu, Presidente da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos
do art. 42, inciso II, alínea e, do Regimento
Interno, promulgo a seguinte Resolução:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1° Fica aprovado o Plano de Cargos,
Carreira e Remuneração dos Servidores da Câmara
Legislativa do Distrito Federal - PCCR, na forma
desta Resolução.

Art. 2° O PCCR aprovado por esta Resolução
segue as seguintes diretrizes:

I - o estabelecimento de hierarquia de
cargos e categorias coerente com a estrutura
organizacional;

II - a definição de nova estrutura de
remuneração, visando ao aperfeiçoamento do
equilíbrio interno;

III -o aprimoramento permanente do servidor,
por intermédio da participação em programas de
treinamento e capacitação;

IV - o cumprimento das competências das
unidades organizacionais.

CAPÍTULO II

DO QUADRO DE PESSOAL

Art. 3o O quadro de pessoal da Câmara
Legislativa do Distrito Federal - CLDF compreende

cargos públicos de provimento efetivo, cargos em
comissão e funções de confiança.

Seção I
Dos Cargos de Provimento Efetivo e de Carreira

Art. 4° os cargos de provimento efetivo da
Câmara Legislativa integram a Carreira
Legislativa.

§ Io Cargo público integrante da Carreira
Legislativa constitui o conjunto de atribuições de
mesma natureza e responsabilidades, previstas na
estrutura organizacional, acometidas a um
servidor.
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S 2° A Carreira Legislativa compreende as
atribuições, vencimentos e vantagens dos
servidores da Câmara Legislativa, organizada em
cargos hierarquizados verticalmente, com base em
níveis de escolaridade, atividades profissionais e
graus de complexidade e retribuições crescentes.

Art. 5o A Carreira Legislativa, observadas a
escolaridade e a qualificação profissional
requeridas, bem como a complexidade e a
responsabilidade inerentes às atividades
exercidas, é composta pelos seguintes cargos:

I - Auxiliar Legislativo, de nível de
escolaridade correspondente à quarta série do
ensino fundamental;

II - Assistente Legislativo, de nível de
escolaridade fundamental;

III -Técnico Legislativo, de nível de
escolaridade médio;

IV - Consultor Técnico-Legislativo, de nível
de escolaridade superior, com formação,específica;

V - Consultor Legislativo, de nível de
escolaridade superior;

VI - Procurador Legislativo, de nível de
escolaridade superior, com formação específica em
Direito e inscrição na Ordem dos Advogados do
Brasil - OAB.

§ 1° A Carreira Legislativa da CLDF, em
razão das atribuições de seus cargos, próprias de
atividade privativa do Poder Público, integra o

conjunto de carreiras típicas de Estado.

§ 2o Ficam agrupadas no mesmo cargo as
categorias profissionais diferentes cujas
atividades sejam iguais ou assemelhadas.

§ 3o O quadro de servidores efetivos, com
sua respectiva lotação, é o apresentado pelo Anexo
I desta Resolução.

§ 4° Os cargos de Consultor Legislativo
serão distribuídos em áreas de atuação de acordo

com as necessidades da Casa.

§ 5o A distribuição dos cargos de Consultor
Legislativo em áreas de atuação será feita nos
editais que regerão os concursos para provimento
dos cargos vagos.

Seção II
Dos Cargos em Comissão

Art. 6o Os cargos em comissão, de livre
provimento e exoneração, compreendem as atividades
de direção, chefia e assessoramento.

Art. 7o Os cargos em comissão classificam-se
em:

I - Cargos de Natureza Especial - CNE;
II - Cargos Legislativos - CL.
Parágrafo único. Os cargos em comissão da

estrutura dos gabinetes dos parlamentares e das
lideranças de partido estão regulamentados em
Resoluções específicas.

Seção III
Das Funções de Confiança

Art. 8o As funções de confiança, privativas
de servidor efetivo, compreendem o conjunto de
responsabilidades e atribuições adicionais, em
caráter transitório e de confiança, e estão
classificadas em atividades de assessoramento,

assistência e supervisão, cujas denominações são
estabelecidas nas Resoluções de sua criação.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA DE REMUNERAÇÃO

Seção I
Dos Vencimentos dos Cargos de Provimento Efetivo

Art. 9o Os vencimentos dos servidores

efetivos, ativos ou inativos, da Carreira

Legislativa são compostos por:
I - vencimento, calculado conforme o cargo

e a natureza das atividades desempenhadas pelo

servidor;

II - Gratificação de Atividade Legislativa -
GAL, no valor de 30% (trinta por cento) do

vencimento percebido pelo servidor;
III - Gratificação de Incentivo à Permanência

- GPE, no valor de 30% (trinta por cento) do
vencimento percebido pelo servidor, inclusive
inativos e pensionistas.

§ Io As tabelas de vencimentos dos cargos

efetivos de Auxiliar Legislativo, Assistente
Legislativo, Técnico Legislativo, Consultor
Técnico-Legislativo e Consultor Legislativo são
estruturadas em dezesseis padrões.

§ 2° Os vencimentos dos cargos de provimento
efetivo da Câmara Legislativa resultantes da
aplicação do disposto neste artigo passam a ser os
constantes da tabela que integra o Anexo II desta
Resolução.

S 3o A Mesa Diretora, em cada mês de

janeiro, ou quando houver qualquer alteração de
remuneração, fará publicar as tabelas de
remuneração dos servidores da CLDF, promovendo as
adequações necessárias à completa implantação
deste Plano de Carreira.

§ 4o 0 servidor não fará jus à percepção da
gratificação de que trata o inciso III do caput
apenas nos casos de cessão a órgãos não vinculados
à CLDF.

Art. 10. A tabela de vencimentos e de

progressão no cargo de Procurador Legislativo será
tratada em Resolução específica.

Art. 11. São ainda devidas aos servidores

integrantes da Carreira Legislativa da CLDF as
vantagens pessoais incorporadas nos termos da
legislação aplicável, bem como as revisões gerais
anuais previstas no art. 37, X, da Constituição
Federal.

Art. 12. A data-base dos servidores da

Câmara Legislativa do Distrito Federal fica fixada
em Io de janeiro de cada ano.

Seção II
Da Remuneração dos Cargos em Comissão

Art. 13. A tabela de remuneração dos cargos
em comissão da Câmara Legislativa passa a ser a
constante do Anexo III desta Resolução.

Art. 14. Os servidores ocupantes de cargo

efetivo da Câmara Legislativa ou requisitados de
órgãos da Administração Pública direta, indireta
ou fundacional de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
nomeados para o exercício de cargo em comissão da
Câmara Legislativa e que optarem pelos vencimentos
do cargo efetivo farão jus a 55% (cinqüenta e
cinco por cento) do vencimento e à representação
mensal.

Seção III
Da Gratificação das Funções de Confiança

Art. 15. A gratificação das funções de
confiança será estabelecida em Resolução.

Art. 16. A gratificação da_ função de
confiança - FC é adicionada à remuneração de seu
ocupante a partir de sua designação e a ela não
será incorporada.

Parágrafo único. A designação para ocupação
de função de confiança condiciona a permanência do
servidor na unidade em que a FC foi criada.

/
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CAPITULO IV

DO PROVIMENTO

Seção I
Do Provimento dos Cargos Efetivos

Art. 17. O ingresso nos cargos de provimento
efetivo dar-se-á exclusivamente por concurso
público de provas ou de provas e títulos, no
padrão inicial do respectivo cargo.

Art. 18. São requisitos para ingresso nos
cargos de provimento efetivo a escolaridade, a
formação específica, quando for o caso, e outras
exigências legais a serem definidas em Ato da Mesa
Diretora da CLDF e especificadas nos editais dos
concursos.

Seção II

Do Provimento dos Cargos em Comissão

Art. 19. Os cargos em comissão da estrutura
administrativa serão providos de acordo com a
legislação vigente.

Art. 20. Para ocupação de cargo em comissão
na estrutura administrativa da CLDF, o candidato
ao mesmo deverá atender um dos seguintes
requisitos:

I - experiência mínima e comprovada de um
ano na área pretendida, em órgão público ou
privado;

II - formação técnica em área afim ao cargo
pretendido.

Seção III
Do Provimento das Funções de Confiança

Art. 21. O provimento das funções de
confiança é privativo de servidor ocupante de
cargo efetivo.

Art. 22. Para ocupação de função de
confiança na estrutura administrativa da CLDF, o
servidor deverá possuir, no mínimo, seis meses de
efetivo exercício em unidade administrativa

relacionada à respectiva função e possuir formação
em área afim à função pretendida.

Seção IV

Da Lotação e Movimentação de Pessoal

Art. 23. 0 servidor, ao entrar em exercício

na CLDF, será investido em cargo previsto no
quadro de pessoal constante do Anexo I e sua

lotação poderá ser alterada conforme as seguintes
alternativas:

I - alteração de lotação: consiste na
mudança definitiva da lotação do servidor e poderá
ser feita se todos os critérios abaixo forem

atendidos:

a) existência de vaga da categoria do
servidor na unidade pretendida;

b) requerimento da unidade requisitante;
c) anuência da unidade cedente e dos

secretários do Gabinete da Mesa Diretora das

unidades envolvidas;

d) manifestação do servidor;
II - alteração do quadro de pessoal:

consiste na movimentação de cargo, ocupado ou não,
da unidade original para a unidade requisitante e
poderá ser feita se todos os critérios abaixo
forem atendidos:

a) correlação da categoria do cargo em
epígrafe com as atribuições da nova unidade;

b) justificativa da unidade requisitante;
c) anuência da unidade cedente e dos

secretários do Gabinete da Mesa Diretora das

unidades envolvidas;

d) manifestação do servidor envolvido, se
houver;

e) aprovação da Mesa Diretora e publicação do
Ato no Diário da Câmara Legislativa;

III - lotação provisória: consiste no
exercício em caráter transitório de um servidor em

unidade distinta de sua lotação de origem, sem que
haja o respectivo cargo vago na unidade de
destino, e poderá ser feita se todos os critérios
abaixo forem atendidos:

a) correlação da categoria do servidor com as
atribuições da unidade de lotação transitória;

b) requerimento da unidade requisitante;
c) justificativa da unidade requisitante;
d) anuência da unidade cedente e dos

secretários do Gabinete da Mesa Diretora das
unidades envolvidas;

e) manifestação do servidor envolvido;
f) aprovação do Gabinete da Mesa Diretora e

publicação da Portaria no Diário da Câmara
Legislativa;

g) permanência do servidor por um ano, no
mínimo, na unidade de lotação transitória, exceto
em caso de manifesto interesse da administração.

Parágrafo único. O pedido de retorno do
servidor pela chefia da unidade de origem é
prioritário e irrecusável, desde que cumprido o
período previsto na alínea anterior.

Art. 24. Ficam estabelecidos os seguintes
critérios para a cessão de servidores efetivos:

I - a cessão para a administração direta ou
indireta de qualquer dos Poderes da União, Estados
e Municípios, e para empresas públicas e
sociedades de economia mista do Distrito Federal

poderá ocorrer apenas com ônus para o órgão
cessionário, observadas as exceções previstas em
Lei e o disposto no art. 9o, § 4o, desta
Resolução;

II - cada gabinete parlamentar e cada
liderança de partido ou bloco da Câmara
Legislativa poderá requisitar no máximo dois
servidores efetivos de cargos diferentes;

III - em qualquer caso, o servidor somente
será cedido para ocupar cargo em comissão;

IV - é vedada cessão de servidor antes da
homologação do estágio probatório;

V - a cessão depende de autorização do
Presidente da CLDF;

VI - a cessão fica submetida a renovação
anual.

§ 1° O Presidente da CLDF comunicará aos
órgãos cessionários, no prazo de quinze dias a

contar da data de publicação desta Resolução, as
novas regras de cessão.

§ 2o Feita a comunicação referida no
parágrafo anterior, o órgão cessionário deverá
manifestar-se, no prazo de quinze dias, quanto ao
interesse em manter o servidor em seus quadros sob
as novas regras.

S 3o Na hipótese de desinteresse do órgão
cessionário na manutenção da cessão, o servidor
deverá retornar no prazo de quinze dias à Câmara
Legislativa, sob pena de suspensão do pagamento de
sua remuneração.

§ 4o A ausência de manifestação do órgão
cessionário no prazo estabelecido no § 2° equipara-
se, para os efeitos do § 3o, ao desinteresse pela
manutenção da cessão.

Art. 25. A descrição sumária das atribuições
dos cargos da Carreira Legislativa consta do Anexo V
iesta Resolução.

CAPITULO V

DO DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL DO SERVIDOR DA

CARREIRA LEGISLATIVA
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Art. 26. O desenvolvimento funcional tem por
objetivo o aprimoramento dos recursos humanos e o
reconhecimento, por parte da administração, do
mérito do servidor no exercício de cargo efetivo,
função de confiança ou cargo em comissão.

Art. 27. O desenvolvimento funcional na
carreira far-se-á por:

I - progressão por tempo de serviço;
II - progressão por mérito;
III - acesso.

§ Io Progressão é o avanço do servidor na
carreira para o padrão imediatamente superior
àquele em que se encontra.

§2° 0 servidor somente fará jus à
progressão após a efetivação no cargo de que é
titular, quando da aprovação no estágio
probatório.

§ 3° Aprovado no estágio probatório, o
servidor fará jus à progressão de dois padrões.

§ 4° a partir da progressão a que se refere
o § 3o, a progressão do servidor na carreira será
feita a cada dezoito meses, alternadamente, por
tempo de serviço e por mérito.

§ 5° 0 interstício para os efeitos desta
Resolução será computado em períodos corridos de
dezoito meses de efetivo exercício, incluídas as
ausências previstas no art. 97 e os afastamentos
do art. 102, ambos da Lei n° 8.112/90.

§ 6o Consideram-se períodos corridos para os
efeitos desta Resolução aqueles contados de data a
data, sem qualquer dedução na contagem.

§ 7° Será interrompida a contagem do
interstício para avaliação de mérito do servidor
que incorrer em qualquer das hipóteses previstas
no art. 88, I e II, "a" a "d", da Lei n° 8.112/90.

§ 8o A contagem do interstício será
restabelecida, com os efeitos daí decorrentes, a
partir da data do afastamento do servidor para o
cumprimento de suspensão disciplinar ou
preventiva:

I - quando ficar apurada a improcedência da
penalidade aplicada;

II - quando não resultar em pena mais grave
que a de advertência.

S 9° A progressão a que fizer jus o servidor
que vier a se aposentar ou a falecer antes da
publicação do respectivo ato será concedida, para
todos os efeitos legais.

Seção I
Da Progressão por Mérito

pontos correspondentes aos fatores 5 e 6 da
referida tabela.

§ 4o Caso não alcance a pontuação mínima
estabelecida na tabela de mérito, o servidor fará
jus à progressão por tempo de serviço a cada
trinta e seis meses.

S 5o A apuração do mérito será efetuada pela
Comissão Permanente de Avaliação de Mérito
designada pela Mesa Diretora.

S 6° A primeira avaliação de mérito dos
atuais servidores será apurada após dezoito meses
da primeira promoção por tempo de serviço
efetivada a partir da data de publicação desta
Resolução.

S 7o Na primeira aplicação do processo de
avaliação de mérito, prevista no parágrafo
anterior, será atribuído peso dois à pontuação de
cada item da tabela de mérito.

S 8o 0 resultado da apuração do mérito será
publicado no Diário da Câmara Legislativa, do qual
caberá recurso à Comissão Permanente de Avaliação
de Mérito, no prazo de quinze dias contados da
data de sua publicação.

§ 9o A Comissão Permanente de Avaliação de
Mérito proferirá decisão final no prazo de cinco
dias úteis, da qual caberá recurso de segunda
instância à Mesa Diretora, no prazo de quinze dias
contados da data de sua publicação.

S 10. Os efeitos financeiros da progressão
por mérito são devidos a partir da data em que o
servidor fizer jus à progressão.

S 11. Enquanto não for aplicada a tabela de
mérito, o servidor fará jus à progressão por tempo
de serviço a cada dezoito meses.

Seção II
Da Avaliação de Desempenho

Art. 29. A avaliação de desempenho constitui
instrumento essencial à gestão de política de
recursos humanos da Câmara Legislativa do Distrito
Federal e é um dos fatores da tabela de mérito de

que trata o art. 28 desta Resolução.
Art. 30. A avaliação de desempenho dar-se-á

com base no desempenho do servidor no exercício do
cargo.

§ Io A avaliação de desempenho tem por
objetivos:

I - acompanhar o desempenho do servidor com
vistas à progressão por mérito;

II - levantar informações com vistas a
decisões sobre treinamento, remanejamento,
aproveitamento funcional e planejamento de
atividades do setor;

III - propiciar a melhoria das relações de
trabalho entre chefia e servidor;

IV - ajustar o servidor ao desempenho de
suas atribuições;

V - identificar e corrigir deficiências no
processo seletivo;

VI - subsidiar outros subs;.stemas de
recursos humanos.

S 2° 0 sistema a que se refere este artigo
será objeto de permanente avaliação e
acompanhamento, destinados ao aperfeiçoamento,
ajuste e adequação à realidade e necessidade
institucional.

S 3o A metodologia da avaliação de
desempenho dos servidores da Câmara Legislativa
será elaborada pela Diretoria de Recursos Humanos
no prazo máximo de noventa dias contados da data

de publicação desta Resolução e será encaminhada
para aprovação por Ato da Mesa Diretora.

Art. 28. A progressão por mérito dar-se-á
pela aplicação da tabela de mérito constante do
Anexo IV desta Resolução.

§ 1° Na tabela de mérito são considerados os
seguintes fatores:

I - exercício de cargo em comissão ou
função de confiança na Câmara Legislativa;

II - instrutoria em eventos internos de

capacitação;
III - participação em comissões de trabalho;

IV - participação em eventos de capacitação;
v - participação em organismos

internacionais e em eventos técnico-científicos;
VI - publicação de trabalhos técnicos;
VII -avaliação de desempenho funcional.
§ 2° Quando da apuração do mérito, o

servidor deverá obter a pontuação mínima
estabelecida na tabela de mérito.

§ 30 o ocupante do cargo de Auxiliar
Legislativo poderá, por meio de requerimento
dirigido à Comissão Permanente de Avaliação de
Mérito, solicitar que sejam computados no fator 7
da tabela de mérito, de que trata o Anexo IV, os

Seção III
Do Acesso
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Art. 31. Acesso é a designação de servidor
ocupante de cargo efetivo para o exercício de
cargo em comissão.

CAPÍTULO VI

DA PROGRESSÃO POR MATURIDADE PROFISSIONAL

Art. 32. A avaliação da maturidade
profissional é o conjunto de elementos que
caracterizam e dimensionam a experiência e a
qualificação profissional individual do servidor
efetivo da Câmara Legislativa.

§ 1° A avaliação da maturidade profissional
ocorrerá uma única vez, após aprovação no estágio
probatório, com vistas a reposicioná-lo na
respectiva tabela de remuneração.

§ 2° Para a avaliação da maturidade
profissional serão considerados os seguintes
fatores:

I - experiência de trabalho;
II - qualificação profissional;
III - qualificação adicional.
S 3° O fator 'experiência de trabalho' será

dividido nos subfatores 'experiência global' e
'experiência específica'.

S 4° A avaliação de maturidade profissional
será realizada por equipe técnico-administrativa
no âmbito da Diretoria de Recursos Humanos - DRH,
com base em normas a serem aprovadas por Ato da
Mesa Diretora.

§ 5° O Gabinete da Mesa Diretora aprovará o
resultado da apuração, do qual caberá recurso à
Mesa Diretora.

S 6° Os itens computados na avaliação da
maturidade profissional não serão considerados na
avaliação por mérito.

CAPÍTULO VII

DO TREINAMENTO E DO DESENVOLVIMENTO

Art. 33. O treinamento visa à qualificação e
ao desenvolvimento dos servidores do quadro de
pessoal da Câmara Legislativa, constituindo-se em
elemento primordial para o alcance das finalidades
institucionais, e objetiva a consecução da
eficiência nos trabalhos desenvolvidos e da
eficácia dos resultados obtidos pela organização.

Art. 34. Treinamento é o conjunto de ações
pedagógicas que objetiva incentivar e assistir o
crescimento profissional dos servidores,
desenvolvendo suas competências profissionais e
pessoais.

Art. 35. As ações de treinamento e
desenvolvimento serão executadas pela Diretoria de
Recursos Humanos.

Art. 36. As normas reguladoras dos cursos e
de outras atividades pertinentes ao treinamento e
ao desenvolvimento serão aprovadas, por proposta
da Diretoria de Recursos Humanos, em Ato da Mesa
Diretora e estabelecerão:

I - oportunidade, conveniência e
necessidade do treinamento;

II - critérios de avaliação de
acompanhamento, aproveitamento e integração nas
atividades de treinamento;

III - avaliação da aplicação dos
conhecimentos adquiridos no ambiente de trabalho;

IV - seleção de instrutores e entidades;
V - responsabilidades dos instrutores e

treinandos;

VI - critérios para
instrutores;

VII - critérios para participação do servidor
em cursos de treinamento, no país ou no exterior,
relacionados com as atribuições do cargo ná
carreira;

remuneração de

VIII- critérios para participação do servidor
em congressos, seminários e outros eventos
relacionados com as atribuições do cargo na
carreira.

Art. 37. A Diretoria de Recursos Humanos
será responsável por elaborar e executar
anualmente, em conjunto com as chefias imediatas
o programa de treinamento e desenvolvimento
aprovado pelo Gabinete da Mesa Diretora, por
intermédio de:

I - diagnóstico de necessidades de
treinamento;

II - proposição de conteúdos programáticos,
horários e período de treinamento;

III - indicação de servidores a serem
submetidos a treinamento;

IV - avaliação, em serviço, dos resultados
obtidos nos programas de treinamento.

Parágrafo único. As ações de treinamento e
desenvolvimento serão ministradas por
profissionais de reconhecida competência e de
notória especialização ou por entidades externas,
por meio da celebração de contratos ou convênios,
obedecida a legislação vigente.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Seção I
Do Enquadramento e Opção dos Servidores Efetivos

Ativos, Inativos e Pensionistas no PCCR

Art. 38. Para o enquadramento dos servidores
efetivos ativos, inativos e pensionistas nos
cargos de provimento efetivo da CLDF, fica
estabelecida a seguinte correlação entre as
denominações dos cargos anteriores a esta
Resolução:

I - os cargos ocupados e vagos de Assessor
Técnico-Legislativo ficam transformados em cargos
de Consultor Técnico-Legislativo;

II - os cargos ocupados e vagos de Assessor
Legislativo ficam transformados em cargos de
Consultor Legislativo.

III - os cargos ocupados e vagos de Técnico
Legislativo, categorias Técnico com Formação de 2°
Grau e Técnico de Administração, ficam
transformados em cargos de Técnico Legislativo
categoria Técnico Legislativo.

IV - os cargos ocupados e vagos de Técnico
Legislativo, categoria Técnico de Segurança, ficam
transformados em cargos de Técnico Legislativo
categoria Policial Legislativo.

V - os cargos ocupados e vagos de Consultor
Técnico-Legislativo, categoria Inspetor de
Segurança, ficam transformados em cargos de
Consultor Técnico-Legislativo, categoria Inspetor
de Polícia Legislativo.

Parágrafo único. Ficam mantidas as demais
designações de todas as categorias dos cargos de
provimento efetivo.

Art. 39. O enquadramento dos atuais
servidores ocupantes de cargo efetivo do quadro de
pessoal da CLDF na tabela remuneratória constante
do Anexo II desta Resolução dar-se-á de forma que
o servidor fique com o número de padrões
equivalente ao número de referências a que faria
jus em lo de janeiro de 2004.

Art. 40. o servidor poderá deixar de ser
incluído na carreira a que se refere esta
Resolução mediante opção a ser formalizada perante
a Mesa Diretora até o dia 30 de dezembro de 2003.

S 1° Os servidores que manifestarem a opção
prevista neste artigo passarão a integrar o quadro
suplementar, ficando resguardadas as situações
constituídas até a data desta Resolução.
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S 2° O disposto neste artigo aplica-se
também aos servidores inativos e pensionistas.

Art. 41. As vantagens previstas nesta
Resolução estendem-se aos servidores, inativos e
aos pensionistas da Câmara Legislativa,
independentemente de requerimento.

Parágrafo único. Em caso de extinção do cargo
no qual se deu a aposentadoria, fica assegurada ao
servidor ou pensionista a retribuição fixada para
o nível hierarquicamente equivalente, vedado o
decesso remuneratório.

Seção II
Das Disposições Finais

Art. 42. Os integrantes da Carreira
Legislativa cumprirão jornada de trabalho de
quarenta horas semanais, ressalvados os casos
especificados em legislação própria.

Parágrafo único. A Mesa Diretora da Câmara
Legislativa do Distrito Federal poderá estabelecer
jornada diversa da mencionada no caput.

Art. 43. Nenhum servidor, ativo, inativo ou
ocupante de cargo em comissão, bem como
pensionista, poderá perceber, cumulativamente ou
não, remuneração superior ao limite
constitucional.

Art. 44. A declaração falsa ou o uso
indevido dos benefícios previstos na presente
Resolução constitui falta grave, passível de
punição, observado o disposto na Lei n° 8.112/90.

Art. 45. O Gabinete da Mesa Diretora

realizará estudo, para apresentação à Mesa
Diretora no prazo de noventa dias a contar da data
de publicação desta Resolução, contendo:

I - proposta de readequação ou extinção de
funções de confiança;

II - proposta de revisão quantitativa e
qualitativa dos cargos em comissão das Comissões
Permanentes;

III - proposta de cargos em comissão da
estrutura administrativa a serem tornados

privativos de servidores efetivos;
IV - diagnóstico da situação atual do quadro

de servidores efetivos, identificando os cargos
para os quais há carência a ser suprida por meio
de concurso público e indicando o quantitativo
necessário para cada cargo.

S 1° O diagnóstico de que trata o inciso IV
deste artigo deverá relacionar os cargos cuja
carência esteja ensejando deficiência na prestação
dos serviços da unidade responsável, indicando,
além do quantitativo ideal, o número mínimo
necessário para o atendimento emergencial das
necessidades.

S 2° Para o atendimento emergencial de que
trata o S Io, a Mesa Diretora determinará, no

prazo máximo de dez dias contados da aprovação dos
estudos, o início dos procedimentos relativos à
realização do concurso público.

Art. 46. A Gratificação de Executor de
Contrato fica transformada em Função de Confiança
de Executor de Contrato - FC-01, com remuneração
no valor constante do Anexo III desta Resolução.

Art. 47. 0 Cargo Especial de Motorista fica
transformado em Função de Confiança de Assistência
- FC-02, com remuneração no valor constante do
Anexo III desta Resolução.

Art. 48. Os cargos em comissão de Assistente
da Comissão dos Anais e Memória, Encarregado de
Biblioteca, Encarregado de Serviços Gerais,
Encarregado de Fotografia, Encarregado de
Administração do Fundo de Assistência à Saúde da
Câmara Legislativa - FASCAL, Encarregado de
Atendimento e Cadastro do FASCAL, Encarregado de

Auditoria Médica do FASCAL, Encarregado de

Orçamento, Finanças e Contabilidade do FASCAL,

Encarregado de Controle de Processos do FASCAL,
Encarregado de Contas a Receber do FASCAL,
Encarregado de Contencioso, Encarregado de
Licitações e Contratos, Encarregado de Consultoria
Administrativa, Encarregado de Apoio
Administrativo, Encarregado de Segurança, Auxiliar
de Administração da Corregedoria e a Função de
Confiança de Supervisão ficam transformados em
Função de Confiança de Supervisão - FC-03, com
remuneração no valor constante do Anexo III desta
Resolução.

Art. 49. A Função de Confiança de
Assessoramento - FC-07 fica transformada em Função
de Confiança de Assessoramento - FC-04, com
remuneração no valor constante do Anexo III desta
Resolução.

Art. 50. A Função de Confiança de
Assistência - FC-01 e as Gratificações de
Desempenho de Atividade ficam incorporadas à
tabela de remuneração dos servidores efetivos

constante do Anexo II desta Resolução, passando a
integrar sua remuneração.

Art. 51. As despesas decorrentes desta
Resolução correrão à conta de dotações consignadas
no orçamento da Câmara Legislativa do Distrito
Federal.

Art. 52. Esta Resolução entra em vigor na
data de sua publicação, produzindo efeitos a
partir de Io de março de 2004 relativamente ao
disposto nos arts. 9o, 13, 46, 47, 48, 49 e 50.

Art. 53. Revogam-se as disposições em
contrário e, em especial:

I - a Resolução n° 35, de 1991;
II - o S 6o, do art. Io, da Resolução n° 64,

de 1992;
III - a Resolução n° 86, de 1994;
IV - a Resolução n° 114, de 1996;
V - a Resolução n° 165, de 2000;
vi - a Resolução n° 170, de 2001;
VII - a Resolução n° 185, de 2002;
VIII -a Resolução n° 186, de 2002;
IX - a Resolução n° 189, de 2002;
X -

de 2002.

os arts. Io, 4o e 7o, da Resolução n° 190,

Brasília, :- *) de dezembro de 2003

Deputado GIM ARGELLO
vice-Presidente no exercício

da Presidência
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ANEXO I

QUADRO DE LOTAÇÃO DA
ESTRUTURA PERMANENTE DA CLDF

21.100 - GABINETE DO PRESIDENTE

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Ténice-Legislativo Administrador rv 2

Técnico Legislativo Secretario III 3

Técnico Legislativo Técnico Legislativo III 1

Assistente Legislativo AurAar de Administração II 4

Aunssr Legislaovo Continuo 1 1

21.120 -COORDENADORIA DE SEGURANÇA

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Técnico-Legislativo Inspetor de Poticil Legrslabva rv 2

Técnico Legislativo Técrsco Legislativo iii 1

Técnico Legislatrvo Potaal Leo»reovo iii 1(

Assjslsistt Leanjajbvo Anotar de AdiiiáiisMyéo li 1

liHüier Leglapvo Continuo i 1
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21.121-SEÇAo DE SEGURANÇA PATRIMONIAL

Técnico Legislativo Policial Legislativo

Assistente Legislativo Agente de Segurança

Assistente Legislativo Auxiliarde Administração

21.122-SEÇÃO DESEGURANÇA LEGISLATIVA

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Técnico Legislativo Policial Legislativo III 30

Assistente Legislativo Auxiliar de Administração II 1

21.123 -SEÇÃO DE PLANEJAMENTO ECONTROLE DE SEGURANÇA

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Técnico-Legislativo InsDetor de Policia Legislativa IV 1

Técnico Legislativo Policial Legislativo III 5

Assistente Legislativo Auxiliar de Administração II 1

21.130 - COORDENADORIA DECOMUNICAÇÃO SOCIAL

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Técnico-Legtstattvo Técnico Com.Social/Jornalista IV 2

Consuftor Técnice-Legistatrvo Administrador IV 1

Técnico Legislativo Secretario III i

Assistente Legislativo Auxiliar de Administração li 1

Auxiliar Legislativo Continuo 1 1

21.131-SEÇÃO DE DIVULGAÇÃO

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Técnico-Legislativo Técnico Com Social/Jornalista IV 4

Técnico Legislativo Fotógrafo Itl 4

Assistente Legislativo Revelador Fotográfico 11 2

Assistente Legislativo Diagramador II 1

Assistente Legislativo Auxiliar de Administração II 1

21.132- SEÇÃO DERELAÇÕES PÚBLICAS

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Técnico-Legislatrvo Técnico Com Social/Rel.Púb IV 2

Técnico Legislativo Técnico Inform./Programaçào III 1

Assistente Legislativo Auxiliar de Administração II 1

21.133-SEÇÃO DERELAÇÕES COM A IMPRENSA

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Técnico-Legislatrvo Técnico Com Social/Jornalista IV 2

Assistente Legislativo Auxiliar de Administração ti 1

21.134-OUVIDORIA

CATEGORIA

Técnico Legislativo Técnico Legislativo

21.140 - COORDENADORIA DE CERIMONIAL

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Tecnco- Legislativo Técnico Com Social/Jornaiist IV 2

Técnico Leginativo Secretário III 1

Assistente Legislativo Auxiliar de Administração II 1

Auxiliar Legislativo Continuo 1 1

21.150-PROCURADORIA GERAL

Consultor Técnico-Legislatrvi

Técnico Legislativo

Assistente Legislativo

Auxiliar Legislativo

Auxiliar de Inform/Digitador

21.170-ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Legislativo
IV 2

Consultor Técnico-Legislativo Advogado IV 1

Consultor Técnico-Legislativo |Adminislrador
IV 1

Técnico Legislativo Secretano III 1

Técnico Legislativo Auxiliarde Bibliotecae Arquivo III 1

Assistente Legislativo Auxiliarde Administração II 2
Assistente Legislativo Auxiliar de InfomUDigitador

« 1

21.180-COORDENADORIA DE EDITORAÇÃO EPRODUÇÃO GRÁFICA

ConsultorTécnico-Legislativo Técnico Com.Soc./Jornalista
Técnico Legislativo

Técnico Legislaovo Técnico de Contabilidade

Assistente Legislativo Auxiliarde Administração
Auxriar Legislativo

Auxiliar Legislativo

21181- SEÇÃO DE EDITORAÇÃO

NtVEL Vagas

Consultor Técreco-Legislauvo Técnico Com.Soc./Jornalista

Consultor Técmcc-Legtslattvo Revisor de Texto

Técnico Legislativo

Técnico Legislativo Técnico Custos Graf. e EdiL

Técnico Legislativo

Técnico Legislativo

Técnico Legislativo

Assistente Legislativo

Auxiiaf Legislativo

Auxiliar Legislativo

Fotolftografista

Diagramador

Paginador

Operador ae Maquina Copiadora

2ÍH2 - SEÇÃO DE PRODUÇÃO GRÁFICA

CARGO
CATEGORIA NÍVEL Vagas

Técnico Legislativo Secretario
tll 1

Técnico Legislativo Grafico III 5
Técnico Legislativo Fotolrtogratista

III 3
Assistente Legislativo Auxiliar de Administração II 1

Assistente Legislativo Auxiliar Grafico
II 6

Auxsiar Legislativo Operador de Cone I 2
Auxiliar Legrsiattvo Eneademador I 6
Auxiliar Legislativo Continuo I 1

21.190-COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Assistente Legislativo

Auxiliar Legislativo
Auxiliar de Inform/Digrtador

22.100-GABINETEDOVICE-PRESIDENTE

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Técnico Legislativo Secretano III ,

Assistente Legislativo Auxiliar de Administração II 1

Aux,"a' >-«>«tatrvo ICont.nuo 1 2

22.150 - COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO EELABORAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Técnicc-LegisJatrva Economista IV

Técnico Legislativo Secretario III

Técnico Legislativo Técnico Inform./Programaçào III

Assistente Legislativo Auxiliar ae Administração II

Auxiliar Legislativo Continuo I

22.151-SEÇÃO DE APOIO AO PLANEJAMENTO

CARGO
CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Técnico-Legislativo Economista
IV

ConsultorTécnico-Legislativo Estatístico
IV

ConsultorTécnico-Legislativo Sociólogo
IV

Assistente Legislativo Auxiliarde Administração
II

! I

22.1S2-SEÇÃO DE ELABORAÇÃO ORÇAMENTARIA

Consultor Técnicc-Legislativo

ConsultorTécnico-Legrslativo

Técnico Legislativo

Técnico Legislativo

Assistente Legislativo

Técnico Legislativo

Tecnco de Contabdidaoe

Auxiliarde Administração
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22,153-SEÇÃODEAPOIOÀ AVALIAÇÃO DERESULTADOS

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Técnicc-Legislativo Estatístico IV

Consultor Técntco-Legislativo Administrador IV

Consultor Técn.co-Legtsiativo Sociólogo IV

Técnico Legislativo Técnico Legislativo III

Assistente Legislativo Auxiliar de Administração II

22.200 - COORDENADORIA DEMODERNIZAÇÃO E INFORMÁTICA

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Técmco-Legistativo Admmistxador IV 1

Consultor Técnico-Legislativo Estatístico IV 1

Técnico Legislativo Secretário Itl 2

Auxiliar Legislativo Contínuo I 2

22.201 - SEÇÃO DEORGANIZAÇÃO E MÉTODOS DETRABALHO

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Técnico-Legislativo Administrador IV 6

22.202- SEÇÃODEADMINISTRAÇÃO DESISTEMAS

Consultor Técnico-Legisiatrvo Analista de Sistemas

Técnico Legislativo iTécnico de Inform /Progr. 3ZI

22.203 - SEÇÃO DE APOIO À INFORMATIZAÇÃO

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Técnico-Legislativo Analista de Sistemas IV &

Técnico Legislativo Técnico de Inform./Manutenção III 4

Técnico Legislativo Técnico de Infoim/Progr. III 2

Assistente Legislativo Auxiliar de Administração II 2

Assistente Legislativo Auxiliar de inform./Digitador II 9

22.300 - FASCAL

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Técnico-Legislativo Médico IV 5

Consultor Técnico-Legislativo Odontologista IV 2

Consultor Técnico-Legislativo Psicólogo IV 1

Consultor Técnico-Legislativo Contador IV 1

Consultor Técnico-Legislativo Técnico de Cálculos Atuariais rv 1

Técnico Legislativo Técnico Legislativo III 2

Técnico Legislativo Técnico de Contabilidade III 1

Técnico Legislativo Técnico de Arquivo III 1

Assistente Legislativo Auxiliar de Administração II 3

Assistente Legislativo Auxiliar de InformTDigitador II 2

Auxiliar Legislativo Continuo I 1

23.100-GABINETE DO PRIMEIROSECRETÁRIO

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Técnico-Legislativo Técnico Com.Soe/Jornalista IV i

Técnico Legislativo Secretário III 1

Assistente Legislativo Auxiliar de Administração II 1

Auxiliar Legislativo Continuo 1
i

23.200 - DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Técnico-Legislativo Técnico Com. Soe./Jornalista IV 1

Técnico Legisla&vo Secretário III 1

Assistente Legislativo Auxiliar de Administração ti 1

Auxiliar Legislativo Continuo 1
1

23.210 - DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Técnico-Legislativo Revisor de Texto IV

Consultor Técruco-Legislativo Administrador IV

Consultor Técnicc-Legislaovo Economista IV

Consultor Técnico-Legislativo Estatístico IV

Técnico Legislativo Técnico de Arquivo III

Técnica Legislativo Secretário III

Técnico Legislativo Técnico Legislativo III

Assistente Legislativo Auxiliar lnform./Digitador II

[Auxiliar Legislativo

23.211 - SETOR DE TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE

RECURSOS HUMANOS

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Técnico-Legislativo Pedagogo rv

Consultor TécnJco-Legistativo Psicólogo . IV

Técnico Legislativo Técnico Legislativo iii

Assistente Legislativo Auxrtar de AArwistraçáo li

Assistente Legislativo Auxiliar infermJDigitadcr »

Auxiliar Legislativo Continuo I

23.212- SETOR DEAVALIAÇÃO DEDESEMPENHO

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Técnico-Legislativo Pedagogo IV 1

Consultor Técnico-Legislativo Psicólogo FV 2

Técnico Legislativo Técnico Legislativo III 1

Assistente Legislativo Auxiliar de Administração II 1

Assistente Legislativo Auxriiar InformJDigitador II 1

23.213 -SETORDERECRUTAMENTO ESELEÇÃO

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Técnicc^egislativo Pedagogo iV

Consultor Técnico-Legislativo Psicólogo IV

Assistente Legislativo Auxiliar de Administração II

Assistente Legislativo Auxiliar InformiDigitador II

Auxiliar Legislativo Continuo 1

23.220 - DMSÃO DE CADASTRO E PAGAMENTO DE PESSOAL

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Técntco-Legislativo Administrador rv

Técnico Legislativo Técnica de Inf ./Programação ill

Técnico Legislativo Secretario iii

Assistente Legislativo Auxiliar de Admmtstracáo ll

Assistente Legislativo Auxüiar Inform/Digitador li

Auxiliar Legislativo Continuo i 1

23.221 - SETOR DE LEGISLAÇÃODE PESSOAL

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Técnico-Legislativo Advogado rv 5

Técnico Legislativo Técnico de Arquivo Itl 1

Assistente Legislativo Auxiliar de Administração II 2

Assistente Legislativo Aux. Intormáttca/Digitador II 1

23.222 -SETOR DE PAGAMENTO DE PESSOAL

NÍVEL

Técnico Legislativo Técnico Legislativo

Assistente Legislativo Auxiliar de Administração II 2

Auxtüar Legislativo Contínuo 1 1

23.223 - SETORDELOTAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO OEPESSOAL

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Técnico-Legislativo Administrador IV

Técnico Legislativo Técnico Legislativo III

Técnico Legislativo Técnico oe Arquivo III

Assistente Legislativo Auxiliar de Administração II

Assistente Legislativo Auxiliar informJDigrtador II

Auxiliar Legislativo Continuo 1

23.230 - DMSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Técnico-Legistativo Assistente Socai IV

Consultor Técnico-Legtslativo Estatístico IV

Técnico Legislativo Técnico de Arquivo III

Técnico Legislativo Secretário III

Assistente Legislativo Auxiliar de Administração II

Aunaar Legislativo Continuo 1

23.231 - SETOR OE BENEFÍCIOS

CARGO CATEGORIA nível Vagas

C«nsu*or Técmco-Legislativo Administrador rv 1

Técnico Legislativo Técnico Legislativo iii 1

Técnico Legislativo Técnico de Benefícios iii 1
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Assistente Legislativo Auxiliar oe Administração II 1

Assistente Legislativo Auxiliar Inform ./Digitado* II 1

Auxiliar Legislativo Continuo 1 1

23.232 • SETOR DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consuéor Téci*co-Legislativo Assistente Socai rv 1 '

Consultor Técfwcc-Legisiatiyo Médico do Trabalho rv 2

Consultor Técnico-Legislativo Enfermeiro rv 5

Consulto Técnico-Legislativo Psicólogo rv 2

Consultor TécnKO-Legislativo Médico rv 9

Técnico Legislativo Técnico Segurança do Trabalho > tu 1

Técnico Legislativo Auxiliar de Enfermagem iii 8

Assistente Legislativo Auxiliar de Administração ii 2

Assistente Legislativo Auxiliar Inform/Digitador li 1

Auxihar Legislativo Contínuo i 1

23.233 • SETOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Técnico-Legislativo Assistente Social IV 3

Consultor Técntco-Legistativo Pedagogo IV 1

Técnico Legislativo Técnico Legislativo Itl 1

Assistente Legislativo Auxiliar de Administração II 1

Assistente Legislativo Auxiliar Inform /Digrtador II 1

24.100 - GABINETE DO SEGUNDO SECRETÁRIO

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Técnico-Legislativo Téc Com. Social/Jornalista IV 1

Técnico Legislativo Secretário III 1

Assistente Legislativo Auxiliar de Administração II 1

Auxiliar Legislativo Continuo 1 2

24.200 - DIRETORIA DEADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Técnico-Legislabvo Advogado IV 1

Consultor Técnico-Legislativo Engenheiro Civil IV 1

Técnico Legislativo Secretário III 1

Técnico Legislativo Técnico Legislativo III 1

Assistente Legislativo Auxiliar de Administração II 1

Auxiliar Legislativo Continuo I 1

24.210 - DIVISÃO DEORÇAMENTO, FINANÇAS ECONTABIUDAOE
CARGO CATEGORIA NTVEL Vagas

Consultor Técnieo-Legistativo Advogado rv 1

Técnico Legislativo Técnico Legislativo III 1

Auxiliar Legislativo Continuo 1 1

24.211 - SETOR DE FINANÇAS
CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Técnico- Legislativo Economista IV 1

Técnico Legislativo Técnico Legislativo III 1

Assistente Legislativo Auxiliar de Administração M 1

Assistente Legislativo Auxiliar Inform./Digitador II 1

24.212 - SETOR DE CONTABIUDADE

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Técnico-Legislativo Contador IV 1

Técnico Legislativo Técnico de Contabilidade III 3

Assistente Legislativo Auxiliar de Administração 11 1

Assistente Legislativo Auxiliar inform ./Digitador II 1

24.213 - SETOR DEEXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Técnico Legislativo Técnico de Contabilidade III 1

Assistente Legislativo Auxiliar de Administração II 1

Assistente Legislativo Auxiliar Inform /Dígitador II 1

24.220 - DMSÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Técntco-Legislatrvo Administrador IV i

Técnico Legislativo Técnico Legislativo III 1

Técnico Legislativo Secretário III 1

Auxiliar Legislativo Continuo 1 i

24.221 . SETOR OE COMPRAS

CARGO CATEGORIA NTVEL Vagas

Consultor Técnico-Legislativo Administrador rv 1

Técnico Legislativo Técnico Legislativo III 1

Assistente Legislativo Auxiliar de Adrnirustracáo II 2

24.222 - SETOR DE PATRIMÔNIO
CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Técmcc-LegisiatJvo Administrador IV 1

Técnico Legislativo Técnico Legislativo III 1

Assistente Legislativo Auxiliar da Administração II 2

Assistente Legislativo Auxiliar lnform7Digitador II 1

24.223 - SETOR DE ALMOXARIFADO
CARGO CATEGORIA WVEL Vagas

Consultor Técnico-Legislativo Administrador rv 1

Técnico Legislativo Técnico Legislativo itl 1

Assistente Legtstativo Auxiliar de Administração li 2

Assistente Legislativo Auxiliar Inform/Digitador li 1

24.224 - SETOR DE MATERIAL

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Técnico-Legislativo Administrador IV 1

Técnico Legislativo Técnico Legislativo III 1

Assistente Legislativo Auxiliar a* Administração II 1

Assistente Legislativo Auxiliar InformVDigitador II 1

24.230- DMSÃO DESERVIÇOSGERAIS

CARGO CATEGORIA WVEL Vagas

Consultor Técrirro-Legiilativo Adrrwiistraaor IV 1

Técnico Legislativo Técnico Legislativo III 1

Assistente Legislativo Auxiliar Inform/Digitador II 1

Auxibar Legwlatrvo Continuo 1 1

24.231 - SETOR DE COMUNICAÇÕESADMINISTRATIVAS
CARGO CATEGORIA WVEL Vagas

Técnico Legislativo Técnico de Arquivo III 1

Assistente Legislativo Auxiliar de Administração II 4

Assistente Legislativo Auxiliar Inform./Digitador II 1

Assistente Legariatrvo Telefonista II 7

Auxiliar LaauletUü Continuo 1 2

24.232 - SETOR OE TRANSPORTES

CARGO CATEGORIA NTVEL Vagas

Assistente Legislativo Auxáav de Administração II 1

Assistente Legislativo Motorista II 12

Auxiliar Legtstativo Contínuo t 1

24.233 - SETOR DE SERVIÇOS AUXIUARES

CARGO CATEGORIA WVEL Vagas

Consultor Técnicc-LisgtslatJvo Engenheiro IV 1

Consultor Técrwco-Leo^stativo Arquiteto rv 1

Técnico Legislativo Técnico Legislativo III 1

Técnico Legislativo Desenhista III 1

Assistente Legislativo Auxiliar de Administração II 2

Auxiliar Legislativo Continuo 1 1

Auxiliar Legislativo Servente 1 92

Auxiliar Legislativo Jardineiro 1 2

Auxiliar Legislativo Marceneiro 1 3

Auxiliar Legislativo Ehetncista 1 5

Auxiliar Legislativo Bombeiro Hidráulico 1 3

Auxiliar Legislativo Garçom 1 13

"** '-'-

Auxiliar Legislativo Copei ro | 12

Auxiliar Legislativo Operador de Máqu. Copiadora 1 7

Auxiliar Legislativo Pintor 1 2

Auxiliar Legislativo Pedreiro 1 2

25100 - GABINETE DO TERCEIRO SECRETÁRIO

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Técnico-Legislativo Técnico Com.Social/Jomaiista IV 1

Técnico Legislativo Secretário III 1

Assistente Legislativo Auxiliar de Administração II 1

Auxiliar Legislativo Continuo 1 1

25.200 - DIRETORIA LEGISLATIVA

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Técnico-Legislativo Advogado IV 1

Técnico Legislativo Secretário III 1

Assistente Legislativo Auxiliar de Administração II 1

Auxiliar Legislativo Continuo I 1

25.210• DMSÃO DEINFORMAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO LEGISLATIVA

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Técnico-Legtstaovo Administrador IV

Técnico Legislativo Secretário III

Assistente Legislativo Auxiliar de Administração 11

Assistente Legislativo Auxiliar de Inform/Digitador II

Auxiliar Legislativo Continuo 1

25.211 - SETOR DE PROTOCOLO LEGISLATIVO

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Técnico-Legislativo Arquivista IV 1

Técnico Legislativo Técnico de Arquivo III i

Técnico Legislativo Aux. de Biblioteca e Arquivo III i

Assistente Legislativo Auxiliar de Administração II 2

Assistente Legislativo Auxiliar de Inform/Digitador II 3

Auxiliar Legislativo Continuo I 1

Auxiliar Legislativo Op de Maquina Copiadora 1 1
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25.212 - SETOR OE DOCUMENTAÇÃO LEGISLATIVA

CARGO

Consultor Tecnico-Legisiativo

Consultor TéCTico-Legtslalivo

Técnico Legislativo

Assistente Legislativo

Assistente Legtstativo

Auxiliar Legislativo

CATEGORIA

Aux. Biblioteca e Arquivo

Auxiliar de Administração

Auxiliar de InformTOigrtador

25.213 - SETOR DE PESQUISA ERECUPERAÇÃO DA INFORMAÇÃO

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Técnico-Legaáativo Bibliotecário rv 4

Técnico Legislativo Aux. Biblioteca e Aitjuwo III 6

Assistente Legislativo Auxiliar oe Administração II 1

Assistente Legislativo Auxiliar de Inform /Diqrtaoor II 1

Auxiliar Legislativo Continuo 1 1

Auxibar Legislativo Op. de Máquina Copiadora 1 1

25.220 - DMSÃO DE TAQUIGRAFIAE APOIO AO PLENÁRIO

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Técnico-Legislativo Revtsor Taautgrafico rv 1

Técnico Legislativo Secretario ui 1

Assistente Legislativo Auxiliar de Administração n 1

Auxiliar Legislativo Continuo I 1

25.221 - SETOR DE TAQUIGRAFIA

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Técnico-Legislativo Revisor Tagutgráfico rv 14

Consultor Técnco-Legistativo Taquigrato Especialista IV 25

Técnico Legislativo Aux. Biblioteca e Arquivo III 1

Técnico Legislativo Taquigrato III 37

Assistente Legislativo Auxiliar de Aammistraçáo II 4

Assistente Legislativo Auxiliar de tnform./Digitador II 1

Auxiliar Legislativo Continuo 1 1

25.222 - SETOR DEAPOIOAO PLENÁRIO

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Técnico Legislativo Locutor III 3

Téc. em Man. e Op. de Equip. Audiovisuais NI 2

Técnico Legislativo Técnico Legislativo III 2

Assistente Legislativo Auxiliar de Admintstraçio II 1

Assistente Legislativo Operador de Equipamento II 4

Auxiliar Legislativo Atendente de Plenário 1 7

Auxiliar Legislativo Continuo 1 1

Auxiliar Legislativo Op. Máquina Copiadora 1
3

25.223- SETORDETRAMITAÇÃO, ATAESÚMULA

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Técnico-Legislativo Revtsor de Texto IV 2

Técnico Legislativo Aux de Biblioteca e Arquivo IV

Técnico Legislativo Técnico Legislativo III

Assistente Legislativo Auxiliar de Administração II

Assistente Legislativo Auxiliar de lnform./Digitador II

Auxiliar Legislativo Continuo ,..!,. ,,

25.230• DMSÃO DEAPOIO ÀS COMISSÕES

Vagas

Técnico Legislativo

Assistente Legislativo Auxiliar de Administração

Auxiliar Legislativo

25.231- SETOR DEAPOIO AS COMISSÕES PERMANENTES

Técnico Legislativo

Técnico Legislativo

Técnico Legislativo

Aux de Biblioteca e Arquivo

Assistente Legislativo Auxiliar de Administração II 4

Assistente Legislativo Auxiliar de tnform./Dtgitador II 2

Auxiliar Legislativo Continuo ' 1

25.232 - SETOR DE APOIO AS COMISSÕES TEMPORÁRIAS

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Técnico Legislativo Técnico Legislativo III 2

Técnico Legislativo Auxiliar Biblioteca e Arquivo III 1

Assistente Legislativo Auxiliar de Administração II 1

Assistente Legislativo Auxiliar de Inform./Digitador II 2

Auxiliar Legislativo Continuo 1 1

25.240 • COMISSÃO DOS ANAIS E MEMÓRIA

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consuttor Técnico-Legislativo Bibliotecário IV 1

Consultor Técruco-Legisletrvo Revtsor de Texto rv

Consultor Técnico-Legislativo Estatístico IV

Técnico Legislativo Taqufgrafó III

Técnico Legislativo Auxiliar Biblioteca e Arquivo III

Assistente Legislativo Auxinar de Administração II

Assistente Legislativo Aux. Irtforniática/Divítador II 2

Auxiliar Legislativo Servente 1 1

25.300 - ASSESSORIA LEGISLATIVA

CARGO CATEGORIA WVEL Vagas

Consultor Leqislativo IV 4

Técnico LegaMvo Técnica Legislativo III 8

Técnico Legislativo Aux. da Biblioteca e Arquivo III 1

Auxiliar de Administração II 8

Assistente Legislativo Auxiliar Inform./Digitador 11 2

Auxiliar Legislativo Continuo 1 2

25.301 - UNIDADE OECONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Leqislativo rv 3

Consultor Leqislativo rv 8

Consultor Leqislativo rv 1

Consultor Legislativo IV 1

25.302- UNIDADE DEREDAÇÃO PARLAMENTAR E CONSOLIDAÇÃO DOSTEXTOS LEGISLATIVOS

Consultor Legislativo

25.303 - UNIDAOE DE ECONOMIA E FINANÇAS

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Leqislativo rv 8

Consultor Legislativo rv 3

25.304 - UNIDADE OESAÚDE EDUCAÇÃO. CULTURAE DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO TECNOLÓGICO

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Legislativo IV 2

Consuttor Legislativo rv 6

Consultor Leqislativo IV 1

Consultor Legislativo IV 4

25.305 - UNIDADE DEDESENVOLVIMENTO URBANOE RURAL E MEIOAMBIENTE

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Leqislativo IV 11

Consultor Leqislativo IV I 1 I

Consultor Legislativo rv | i |

26100 - GABINETE DA MESA DIRETORA

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Leqislativo IV 1

Consultor Técnico-Legislativo Administrador rv 2

Técnico Legislativo Secretário iii

Técnico Legislativo Técraco em Ccflb)^)ilidade iii

Assistente Legislativo Auxiliar de Administração ii 2

Assistente Legislativo Auxiliar lnfe*m7Dlgitador ii

Auxiliar Legislativo Continuo i

27100-COMISSÃOOECONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Leqislativo IV

Consultor Técnco-LegisMivo Advogado rv

Consultor Técraco-Legtslativc Revtsor de Texto rv

Técnico Legislativo Secretario iii

Técnico Legislativo Técnico Legislativo iii

Assistente legislativo Auxiliar de Administração H

Assistente Legislativo AiJxMar W JDigjtador II

Auxiliar Legislativo Continuo 1

27200-COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Legislativo IV

Consultor Técntco-Legatíattvo Advogado rv

Consultor Técfwxr-Legwls&vo ccxinornista rv

Técnico Legislativo Secretário iii

Técnico Legislativo Técnico legislativo iii

Assistente Legislativo Aunkar de Adrnrmstreçào ii

Aunkar Legniaflvo Continuo I

27300-COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Legislativo IV

Corwuitor Técnico-Legislativo Advogado rv

Técnico Legislativo Secretário iii

Técnico Legislativo Técnico Legislativo «1

Assistente legislativo AuxÉár da Arjrnrrustraeao li

Assistente Legislativo Auxiliar mformJOigltBdor ii

Auxibar Legislativo Continuo i
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27.600 - COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Legislativo IV 1

Técnico Legislativo Técnico Legislativo III 2

27.700- COMISSÃO DEDEFESA DOS DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA,
ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Leqislativo IV 1
Consultor Técnico-Legislativo Advogado rv 3
Consultor Técnico-Legislativo Assistente Social rv 1

Técnico Legislativo Secretáno iii 2
Assistente Legislativo Auxiliar de Administração n 2
Auxiliar Legislativo Continuo i

2

27.800 • COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Leqislativo IV 1
Técnico Legislativo Técnico Legislativo III 2

27.910 - COMISSÃO DEEDUCAÇÃO E SAÚDE

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Legislativo IV 1
Técnico Legislativo Técnico Legislativo III 2

27.920 - COMISSÃO DESEGURANÇA
CARGO CATEGORIA NTVEL Vagas

Consultor Leqislativo IV 1
Téncnrco Legislativo Técnico Legislativo III 2

27.930 - COMISSÃO OEDESENVOLVIMENTO SUSTENTADO. CIÊNCIA. TECNOLOGIA E MEIO AMB
CARGO CATEGORIA WVEL Vagas

Consultor Legislativo rv 1

Técnico Legislativo Técnico Legislativo iii 2

28100-ASSESSORIA ESPECIALDEFISCALIZAÇÃO. E CONTROLE- ASFICO

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Técnico- Legislativo Administrador IV 1

Técnico Legislativo Secretario III 1

Auxibar Legislativo Continuo l i

28110-UNIOADE DE CONTROLE EXTERNO

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Técnico-Legislativo Administrador rv
Consultor Técnico-Legislativo Advogado rv

Consultor Técnico-Legislativo Analista de Sistemas rv

Consultor Tr£cni»-Le>gtftlaUvo A/auitcto rv

Consultor Técmco-Legislatfvc Assistente Social IV

Consultor Técntco-l^gnlaUvo Contador rv

Consultor Técnico-Legislativo Ecoloco IV

Consultor Técnico-Legislativo Economista IV

Consultor Técruco-Leg-stativo Engenheiro Agrônomo IV

Consultor Técroec-LegtSlativo Engenheiro Qvil IV

Consultor Técnico-Legislativo Engenheiro de Transporte rv

Consultor Técnico- Legislativo Engenheiro Eletricista IV

Consultor Técnico-LegtSiaUvo Estatístico rv

Consultor Técnicc-Legislaíivo Medico Sanitansta IV

Consultor Técnico-Legislativo Pedagogo IV 1

Assistente Legislativo Auxiliar oe Administração H 1 4

28120-UNIDADE DEAUDITORIA INTERNA

CARGO
CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Técnico-Legislativo Economista IV
Consultor Técnico-Legrsiatrvo Administrador IV 1

Consultor Técnico-Legislativo Advogado IV 1

Consultor Técnico-Legislativo Estatístico IV 1

Consultor Téemco-Legislativo Contador IV 2
Técnico Legislativo Técnico Legislativo III 1
Técnico Legislativo Técnico de Contabibdade III
Assistente Legislativo Auxiliar de Administração II 1

2I200JCORREGEDORIA

CARGO CATEGORIA NÍVEL Vagas

Consultor Técnico-Legislativo Advogaoo IV
Técnico Legislativo Secretario III 1
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ANEXO I
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ANEXO III

TABELA DE REMUNERAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO EFUNÇÕES DE CONFIANÇA DA
ESTRLTURA PROVISÓRIA DACÂMARALEGISLATIVA DODISTRÍTO FEDERAL

Vigtncu: Ia de marco de 2004.
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RESOLUÇÃO N°
(Autoria do Projeto:

203, DE 2003
Deputado José Edmar)

Dispõe sobre a averbação
do tempo de serviço
público federal dos
servidores da Câmara
Legislativa do Distrito
Federal.

Faço saber que a Câmara Legislativa
Distrito Federal aprovou e eu, Presidente da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos
do art. 42, inciso II, alínea e, do Regimento
Interno, promulgo a seguinte Resolução:

Art. Io 0 tempo de serviço público federal
prestado anteriormente ao ingresso de servidor
na Câmara Legislativa do Distrito Federal,^
inclusive o prestado às Forças Armadas, é
contado para todos os fins de direito.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 3o Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasília, J^i de dezembro de 2003

Deputado GIM ARGELLO
Vice-Presidente no exercício

da Presidência

RESOLUÇÃO N° 204, DE 2003
(Autoria do Projeto: Mesa Diretora)

do

Inclui nos Gabinetes
Parlamentares e Lideranças
Partidárias os cargos de
Secretário Parlamentar.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito
Federal aprovou e eu, Presidente da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art.
42, inciso II, alínea e, do Regimento Interno,
promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1° Ficam incluídos nos Gabinetes
Parlamentares e Lideranças Partidárias os cargos em
comissão de Secretário Parlamentar, em níveis SP-01,
SP-02, SP-03, SP-04 e SP-05, com remuneração de
acordo com o constante no Anexo I desta Resolução.

$ l° Os cargos de Secretário Parlamentar
destinam-se ao assessoramento direto à atividade
parlamentar, com lotação exclusiva nos Gabinetes
Parlamentares e nas Lideranças Partidárias;

S 2° Os cargos de Secretário Parlamentar serão
nomeados, observando-se rigorosamente os limites de
pessoal e a composição ideal dos Gabinetes
Parlamentares e das Lideranças Partidárias.

Art. 2° A presente Resolução não traz despesa
para a Câmara Legislativa do Distrito Federal,
conforme estabelece o S 2° do art. 1°.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor a partir
de 1° de janeiro de 2004.

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, •'̂ de dezembro de 2003

Deputado GIM ARGELLO
Vice-Presidente np exercício

da Presidência

Decretos Legislativos

DECRETO LEGISLATIVO N° 1.035, DE 2003
(Autoria do Projeto: Deputado Gim Argello)

Concede o Título de

Cidadão Honorário de

Brasília ao Senhor

Antônio Paes de Andrade.

Faço saber que a Câmara Legislativa do
Distrito Federal aprovou e eu promulgo o
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão

Honorário de Brasília ao Senhor Antônio Paes de

Andrade.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, <26 de dezembro de 2003

j^> 4-
Deputado BENICIO TAVARES

Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 1.036, DE 2003
(Autoria do Projeto: Deputado Peniel Pacheco)

Concede o Título de

Cidadão Honorário de

Brasília ao Empresário
Humberto Luiz Ribeiro.

Faço saber que a Câmara Legislativa do
Distrito Federal aprovou e eu promulgo o
seguinte Decreto Legislativo:

Art. Io Fica concedido o Título de Cidadão

Honorário de Brasília ao Empresário Humberto
Luiz Ribeiro.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, <2£ de dezembro de 2003

A~j>Q-
Deputado BEMÍCIO TAVARES

Presidente
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DECRETO LEGISLATIVO N° 1.037, DE 2003
(Autoria do Projeto: Deputado Peniel Pacheco)

Concede o título de

Cidadão Honorário de
Brasília ao Reverendo
John William Garrison.

Faço saber que a Câmara Legislativa do
Distrito Federal aprovou e eu promulgo o
seguinte Decreto Legislativo:

Art. Io Fica concedido o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Reverendo John William
Garrison.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de dezembro de 2003

/^*v\,0 cX-
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 1.038, DE 2003
(Autoria do Projeto: Deputado Brunelli)

Concede o Título de

Cidadão Honorário do
Distrito Federal ao
Senhor Pedro Henrique
Lopes Borio.

Faço saber que a Câmara Legislativa do
Distrito Federal aprovou e eu promulgo o
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Senhor Pedro Henrique
Lopes Borio.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, SjS de dezembro de 2003

/Cô V-
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 1.039, DE 2003
(Autoria do Projeto: Deputado Leonardo Prudente)

Concede Título de Cidadã

Honorária de Brasília à

Senhora Mariza Campos
Gomes da Silva.

Faço saber que a Câmara Legislativa do
Distrito Federal aprovou e eu promulgo o
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadã
Honorária de Brasília à Senhora Mariza Campos
Gomes da Silva.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, A6 de dezembro de 2003

fa 4-
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

Redações Finais

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 54, DE 2003

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a reabertura

de prazo de que trata o
art. 3 o da Lei

Complementar n° 52, de 23
de dezembro de 1997, e dá
outras providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Fica reaberto, por tempo
indeterminado, o prazo previsto no art. 3° da
Lei Complementar n° 52, de 23 de dezembro de
1997.

Art. 2° Aplicam-se as disposições da Lei
Complementar n° 52, de 23 de dezembro de 1997,
aos débitos de qualquer natureza, de
competência de órgão da administração direta do
Distrito Federal, existentes até 31 de dezembro
de 2002.

Fica assegurado ao titular,
cessionário de precatórios

inclusive os de natureza
funcional e alimentícia,

de ações judiciais contra o
Distrito Federal, suas autarquias e fundações,
o direito de utilizá-los como forma de
pagamento para aquisição de bens móveis e
imóveis da administração direta e indireta do
Distrito Federal, em especial na aquisição,
liquidação de prestações e quitação de imóveis
alienados por meio da Companhia Imobiliária de
Brasília - TERRACAP, do Instituto de
Desenvolvimento Habitacional do Distrito
Federal - IDHAB ou do Programa de Promoção do
Desenvolvimento Econômico Integrado e
Sustentável do Distrito Federal - PRÓ-DF, e
seus programas antecessores, na forma
dispuser o regulamento.

Art. 4° 0 art. Io, n, m, Iv e V, da Lei
Complementar n° 52, de 23 de dezembro de 1997,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1°

I -

II - originados de ação fiscal relativa a
fatos geradores ocorridos até o dia 31 de
dezembro de 2002;

III - obieto de litígio administrativo ou

Art. 3°

original ou

judiciários,
trabalhista,

decorrentes

que
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judicial iniciado até o dia 31 de dezembro
de 2002, desde que declarados
espontaneamente pelo contribuinte até o dia
31 de dezembro de 2004;
IV - relativos a fatos geradores ocorridos
até o dia 31 de dezembro de 2002;
V - lançados de ofício até o dia 31 de
dezembro de 2002;".
Art. 5° O art. Io, S 4°, da Lei

Complementar n° 52, de 23 de dezembro de 1997,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. Io

S 4° A compensação de que trata esta Lei
Complementar não alcança os débitos
tributários referentes a tributo retido e
não recolhidos pelo contribuinte na
qualidade de substituto ou responsável
legal.".
Art. 6o Fica acrescentado ao art. Io, da

Lei Complementar n° 52, de 23 de dezembro de
1997, o seguinte § 5o:

"Art. 1°

§ 5° Os débitos tributários que já foram
objeto de pedido anterior de compensação
com precatórios poderão ser, uma única vez,
incluídos no novo pedido de compensação, à

vista ou parcelada, de que trata esta Lei
Complementar.".
Art. 7° O art. 2°, I e II, da Lei

Complementar n° 52, de 23 de dezembro de 1997,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2° V
I - a homologação do pedido de compensação
fica condicionada ao pagamento de 10% (dez
por cento) do valor total da dívida
tributária consolidada que poderá ser
dividido em até trinta e seis parcelas
iguais, mensais e sucessivas;
II - o saldo remanescente da dívida
tributária consolidada será compensado ou
pago, a critério do contribuinte, à vista
ou em parcelas iguais, mensais e
sucessivas, obedecidos os prazos de:
a) vinte e quatro meses para as dívidas de
até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais);
b) trinta e seis meses para as dívidas de
R$ 500.000,01 (quinhentos mil reais e um
centavo) até R$ 1.000.000,00 (um milhão de
reais);
c) quarenta e oito meses para as dividas de
R$ 1.000.000,01 (um milhão de reais e um
centavo) até R$ 2.000.000,00 (dois milhões
de reais);
d) sessenta meses para as dívidas
superiores a R$ 2.000.000,01 (dois milhões
de reais e um centavo).".
Art. 8° O art. 2°, § Io, da Lei

Complementar n° 52, de 23 de dezembro de 1997,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2°
§ 1° Cada parcela será acrescida de
variação acumulada do índice Nacional de
Preços ao Consumidor - INPC ou de outro
índice que vier a substituí-lo, calculada a
partir do mês seguinte ao do deferimento
até o segundo mês anterior ao do pagamento,

e de juros simples de 1% (um por cento)
durante o parcelamento, a ser considerado a
partir da primeira parcela.".
Art. 9° 0 art. 2°, S 8°, da Lei

Complementar n° 52, de 23 de dezembro de 1997,

passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2°

§ 8o 0 inadimplemento de três parcelas
consecutivas, ou de uma por mais de noventa
dias, do sinal previsto no inciso I deste
artigo implicará a exclusão do contribuinte
da sistemática de compensação e a inscrição
do débito em dívida ativa, sem prejuízo do
disposto no art. Io, §5°, desta Lei
Complementar.".
Art. 10. O art. 6o da Lei Complementar n°

52, de 23 de dezembro de 1997, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 6o Será concedido ao contribuinte que
pagar, à vista ou parceladamente, seus
débitos tributários desconto na multa
moratória incidente sobre a obrigação
tributária principal, na seguinte forma:

Art. 11. Suprima-se o S 4° do art. 6° da
Lei Complementar n° 52, de 23 de dezembro de
1997.

Art. 12. Esta Lei Complementar entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 13. Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2003.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 57, DE 2003

REDAÇÃO FINAL

Altera dispositivos da
Lei Complementar n° 432,

de 27 de dezembro de

2001.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° O art. 10, II e III, da Lei

Complementar n° 432, de 27 de dezembro de 2001,

passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 10

I -

II - referente ao Imposto sobre Operações
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS decorrente de aquisições
interestaduais, nas hipóteses previstas na
legislação em que o recolhimento do imposto
deva ocorrer no momento da entrada da

mercadoria no território do Distrito

Federal;

III - ao contribuinte com parcelamento em
atraso, que não enseje o cancelamento,
enquanto não regularizado o pagamento das
parcelas vencidas e não pagas.".
Art. 2o Esta Lei Complementar entra em

vigor na data de sua publicação.
Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2003.
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 68, DE 2003

REDAÇÃO FINAL

Altera a Lei Complementar
n° 687, de 17 de dezembro

de 2003, que determina a
aplicação, no âmbito do

das

Lei

de

que

na

Distrito Federal,
disposições da
Complementar n° 116,
31 de julho de 2003,
resultem alterações
legislação tributária do
Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza - ISS e

dá outras providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° A Lei Complementar n° 687, de 17 de
dezembro de 2003, fica alterada como segue:

I - o caput do art. 1° passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. Io Ficam aplicadas, no âmbito do
Distrito Federal, as disposições da Lei
Complementar n° 116, de 31 de julho de
2003, e alterações posteriores ocorridas
até 31 de dezembro de 2003, que resultem
modificações na legislação tributária do
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza
- ISS, especialmente no que se refere a:

II - fica acrescentado ao art.
parágrafo único:

"Art. 1°

Parágrafo único. Excetua-se do
neste artiao o subitem 17.25 da

1° o seguinte

disposto
Lista de

Serviços anexa à Lei Complementar n°
de 31 de julho de 2003.";
III - o caput do art. 2° da Lei

Complementar n° 687, de 17 de dezembro de 2003
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2° 0 artigo 94, II, 'b', do Decreto-
Lei n° 82, de 26 de dezembro de 1966, passa
a vigorar com a seguinte redação:";
IV - o art. 3o, II, passa a vigorar com

seguinte redação:
"Art. 3o

I -

II - da hipótese de incidência de
saneamento ambiental prevista no item 19 da
Lista de Serviços a que se refere o art. 89
do Decreto-Lei n° 82, de 26 de dezembro de
1966;

V - fica suprimido o subitem 7.08 constante
da tabela de correlações prevista no art. 4o da
Lei n° 687, de 17 de dezembro de 2003;".

Art. 2° O art. 19, IV, 'b', do Decreto-Lei

n° 82, de 26 de dezembro de 1966, com as
alterações posteriores, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art.19

IV -

b) aos imóveis edificados com utilização
exclusivamente residencial, conforme
dispuser o regulamento.".
Art. 3o Esta Lei Complementar entra em

116,

vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 1° de janeiro de 2004.

Art. 4° Revogam-se as disposições em
contrário, em especial, o inciso I do art. 3°
da Lei Complementar n° 687, de 17 de dezembro
de 2003.

Sala das Sessões, 23 de dezembro de 2003.

PROJETO DE LEI N° 182, DE 2003

REDAÇÃO FINAL

Concede remissão e
isenção de Imposto sobre
a Propriedade Predial e
Territorial Urbana - iptu
relativo a imóvel que
menciona, e dá outra
providência.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. Io Ficam concedidas, independentemente
de requerimento do interessado, a remissão do
credito tributário relativo ao Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana - iptu
incidente sobre a posse do imóvel ocupado pelo
Autódromo Internacional Nelson Piquet e a
isenção do mesmo imposto durante todo o prazo
de vigência do Termo de Concessão de Uso sobre
Imóvel do Distrito Federal n° 1/95.

Parágrafo único. A remissão de que trata o
caput estende-se ao crédito tributário relativo
ao ITBI incidente sobre a respectiva cessão
onerosa do direito real sobre o imóvel.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3o Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2003.

PROJETO DE LEI N° 481, DE 2003

REDAÇÃO FINAL

Altera e acrescenta
demonstrativos ao Anexo
de Metas Fiscais para o
exercício financeiro de
2003.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Ficam alterados os Anexos de Metas
e Projeções Fiscais e de Metodologia de Cálculo
das Metas e Projeções Fiscais, a Estimativa da
Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de
Caráter Continuado e o Relatório da Arrecadação
de Origem Tributária - 1999 a 2005 para o
exercício de 2003.

Art. 2o Ficam acrescentados à Lei de
Diretrizes Orçamentárias para o exercício
financeiro de 2003 - n° 3.042, de 31 de agosto
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de 2002, no anexo relativo às Metas Fiscais, os
demonstrativos da Estimativa da Renúncia de
Receita e a Projeção da Renúncia de Receita de
Origem Tributária para o exercício de 2003
(reexame em 8 de abril de 2003).

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4o Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 18 de novembro de 2003.

APRESENTAÇÃO

Diante da disponibilidade de dados atualizados sobre aconcessão de benefícios fiscais cm 2001 e do conjunto de normas referentes abeneficios
fiscais para 2003, conforme aLei de Responsabilidade Fiscal, pretende-se revisar aprojeção da renúncia de receila de origem tributária no Dislnlo
Federal para o exercício de 2003. Assim, foi adotada aseguinte metodologia:
a) Para itens de renúncia com registro de fntiçlo em 2001, procedeu-se sua quantificação, estabelecendo a relação percentual enlre a receita
renunciada para cada item e aarrecadação do respectivo tributo observada em 2001. Em seguida, a relação foi aplicada sobre aarrecadação do
respectivo Iribulo projetada para 2003, a fim deobter-se o valor da renúncia para esse exercício.
b)Para demais itens, procedeu-se aestimativa da renúncia, utilizando informações especificas para cada situação.

PROJEÇÃO DA RENÚNCIA PARA 2003 COM BASE NOS ITENS COM REGISTRO DE FRUIÇÃO EM 2001

Aquantificação eautilização da renúncia de receita ocorrida em 2001 para projeção da renúncia de 2003 justifica-se pelo falo de que parle dos
beneficios fiscais vigentes em 2001 ainda estará emvigor nosexercícios de2002 e 2003.
Assim sendo, ao longo de 2001. considerou-se osbeneficios fiscais reconhecidos pelas unidades da Subsecretária da Receila da Secretaria de
Fazenda ePlanejamento, por meio de Alo Declaratório ou de alterações em Sistemas do Órgão, concedidas de oficio.
Aseguir, encontram-se relacionados na Tabela Iaqueles itens de renúncia cuja fruição ocorreu em 2001 ccontinuará aocorrer cm 2003.

TABELA I

Benefícios contemplados em 2001 cuja fruição continuará cm 2003
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QUADRO II
DISTRITOFEDERAL - RENÚNCIA DERECEITADOEXERCÍCIO DE2003- CONSOLIDAÇÃO
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Comos valores da renúncia de receita paracadaumdositensconstantes da Tabela I,calculou-se a relação percentual dosmesmos naarrecadação do
respectivo tributo em 2001, Feito isso, multiplicaram-se os percentuais pela arrecadação da respecliva esperte de tributo projetada para 2(K)3,
obtendocom issoo valorestimadoda renúnciade cada umdesses itensparaesse exercício.

O montante apurado da renúncia para 2003 referente a esses itens foi de R$ 171,9 milhões.

PROJEÇÃO DA RENÚNCIA PARA 2003 COM BASE NOS ITENS SEM REGISTRO DE FRUIÇÃO EM 2001

Com base em informações especificas e hipóteses assumidas sobre a renúncia referente aos itens constantes da tabela IV abaixo, estimou-se a
renúnciade receita para o exercício de 2003 , cujo montante foi de RS 82,9 milhões.

Tabela IV

Benefícios não contemplados em 2001 cuja fruição ocorrerá em 2003
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RELATÓRIO DAARRECADAÇÃO DE ORIGEM TRIBUTÁRIA - 999 a 2005

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 1999 2000 2001 2002 2003 2004 200S
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CÂMARA LECISI.ATIVA DO DISTRITO FEDERAI.
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PROJETO DE LEI N° 743, DE 2003

REDAÇÃO FINAL

Altera dispositivo da Lei
n° 2.708, de 11 de maio de
2001, que autoriza o Poder
Executivo a conceder
redução de base de cálculo
do Imposto sobre Operações
Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS nas
operações com produtos
agropecuários.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. Io o art. lo da Lei n°
maio de 2001, passa a vigorar
redação:

"Art. lo Fica o Poder Executivo autorizado a
conceder redução de base de cálculo, para
ate 5,88% (cinco vírgula oitenta e oito por
cento), do Imposto sobre Operações Relativas
a Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - icms nas operações com
produtos agropecuários, de forma que a carga
tributária seja de até 1% (um por cento).".
Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 30 Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2003.

2.708, de 11 de

com a seguinte

PROJETO DE LEI N° 784, DE 2003

REDAÇÃO FINAL

Aprova a pauta de valores

venais dos veículos

automotores do Distrito

Federal para efeito do
lançamento do imposto
sobre a Propriedade de
Veículos Automotores

IPVA, para o exercício de

2004, e dá outras

providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Fica aprovada, na forma do Anexo
Único a esta Lei, a pauta de valores venais
para efeito de lançamento do imposto sobre a
Propriedade de Veículos Automotores - IPVA,
relativo ao exercício de 2004.

S 1° Os valores constates da pauta de
valores de que trata o caput não serão
atualizados monetariamente até a data do
lançamento do imposto.

S 2° O lançamento do Imposto sobre a
Propriedade de Veículos Automotores usados de
que trata o caput deste artigo, não poderá
exceder à variação anual do índice de Preço ao
Consumidor - IPC/FIPE apurado na data de
publicação de Lei.

Art. 2° Fica alterada a Lei no 7.431, de 14
de dezembro de 1985, que "Institui no Distrito
Federal o Imposto sobre a propriedade de
Veículos Automotores e dá outras providências",
acrescentando o Inciso V ao § 8o do seu art.

1°, renumerando-se os demais, tendo a seguinte
redação:

" Art. lo

§ 8°
V - Não haverá solidariedade na hipótese de
haver certidão negativa de débitos
tributários relativos ao veículo, expedida
pelo órgão competente, na data da
transferência."

Art. 3° Fica Secretaria de Estado de
Fazenda autorizada a modificar a pauta de
valores de que trata esta Lei para incluir item
ou alterar valor, sempre que as condições do
mercado de veículos, à época do fato gerador,
assim o exigirem.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data da
sua publicação, produzindo efeitos a partir de
1° de janeiro de 2004.

Art. 5° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 2003.

Secretariade Estadode Fazendado Distrito Federal
Subsecretária da Receita
Diretoriade Arrecadação
Gerencie de Gestão de IPVA

.V.
PAUTA DE VALORES DE IPVA

EXERCÍCIO 2004
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PROJETO DE LEI N° 1.008, DE 2003

REDAÇÃO FINAL

Prorroga o prazo previsto
no art. 2o da Lei n°

2.570, de 20 de julho de
2000, que "dispõe sobre a
remissão de débitos
tributários e a concessão
de isenção do Imposto
sobre Propriedade Predial
e Territorial Urbana -

IPTU ao Instituto

Histórico e Geográfico do
Distrito Federal - IHG-
DF"

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Fica prorrogado, até 31 de dezembro
de 2007, o prazo de que trata o art. 2° da Lei
n° 2.570, de 20 de julho de 2000.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3o Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 23 de dezembro de 2003.

PROJETO DE LEI N° 1.009, DE 2003

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a concessão
de isenção do pagamento
da Taxa de Fiscalização,
de Localização,
Instalação e
Funcionamento - TFLI, à

sociedade civil que
especifica.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

•IM2»

a*»w

Art. 1° Fica isenta do pagamento da Taxa de
Fiscalização, de Localização, Instalação e
Funcionamento - TFLI a sociedade civil Memorial
JK.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 23 de dezembro de 2003.

PROJETO DE LEI N° 1.012, DE 2003

REDAÇÃO FINAL

Altera a Lei n° 1.254, de
8 de novembro de 1996, e
dá outras providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. lo a Lei n° 1.254, de 8 de novembro de
1996, fica alterada como segue:

I - o art. 18 passa a vigorar acrescido do
seguinte § 3o:

"Art. 18

S 3° Aplica-se a alíquota prevista na
alínea 'd', do inciso II, do caput deste
artigo às importações de ativo permanente,
mercadorias para revenda, insumos e
matéria-prima que sejam objeto do incentivo
creditício previsto nos programas de
desenvolvimento econômico do Distrito
Federal.";

II - o inciso V, do art. 35 passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 35

V - objeto de operação ou prestação
subseqüente beneficiada com redução de base
de cálculo, hipótese em que o estorno será
proporcional à redução, salvo expressa
disposição em contrário da legislação;

Art. 2° 0 art. 11 da Lei n<> 3.196, de 29 de
setembro de 2003, passa a
seguinte redação:

vigorar com a
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"Art. 11. Não será concedido incentivo
creditício para imposto proveniente da
comercialização de mercadoria de produção
de terceiro.
§ 1° O disposto no caput não se aplica ao
ICMS decorrente da importação de mercadoria
do exterior.
§ 2o A concessão de incentivo creditício
previsto nesta Lei não dispensa o
contribuinte:
I - do pagamento do imposto referente
diferencial de alíquota de ICMS;
II - das obrigações decorrentes
comercialização de mercadorias sujeitas
regime de substituição tributária, seja
condição de substituto ou de substituído
Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data

sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as disposições

contrário, em especial o § 6° do art. 2° da Lei
n° 2.483, de 19 de novembro de 1999.

Sala das Sessões, 23 de dezembro de 2003.

PROJETO DE LEI N° 1.013, DE 2003

REDAÇÃO FINAL

ao

da

ao

na

it

de

em

Introduz alteração na Lei
n° 7.431, de 17 de

dezembro de 1985, que

institui no Distrito

Federal o Imposto sobre a
Propriedade de Veículos
Automotores-1PVA.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° O § 1° do art. 4° da Lei n° 7.431,
de 17 de dezembro de 1985, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 4o

§ lo o benefício previsto nos incisos VI e
VII limita-se a um veículo por
contribuinte, exceto quando se tratar de
cooperativas de motoristas, na hipótese do
inciso VI.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação.
Art. 3o Revogam-se as disposições em

contrário.

Sala das Sessões, 23 de dezembro de 2003.

PROJETO DE LEI N° 1.014, DE 2003

REDAÇÃO FINAL

Estabelece alíquotas do
Imposto sobre Serviços -
ISS às atividades que

especifica.

A Câmara Legislativa
decreta:

do Distrito Federal

Art. Io Fica estabelecida a alíquota de 2%
(dois por cento) às atividades consignadas nos
subitens 10.05, 17.08 e 21.01 da Lista de
Serviços anexa à Lei Complementar n° 116, de 31
de julho de 2003.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos a partir de
1° de janeiro de 2004.

Art. 3o Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 23 de dezembro de 2003.

PROJETO DE LEI N° 1.015, DE 2003

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre o pagamento
de gratificação natalícia
e dá outras providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° 0 servidor da Administração Direta,
Autárquica e Fundacional do Distrito Federal,
sob o regime jurídico da Lei n° 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, recepcionada no âmbito do
Distrito Federal pela Lei n° 197, de 4 de
dezembro de 1991, poderá optar pela
gratificação natalícia correspondente a 1/12
(um doze avós) da remuneração a que fizer jus
no mês de aniversário do seu nascimento, por
mês de exercício nos doze meses anteriores.

§ Io A opção pela gratificação a que se
refere o caput exclui o direito à percepção da
gratificação de que tratam os arts. 63 a 66 da
Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

§ 2o No caso de nomeação, se a data for
posterior ao mês de aniversário, o servidor
receberá, no primeiro ano de exercício, a
gratificação proporcional no mês de dezembro.

§ 3o A fração igual ou superior a 15
(quinze) dias será considerada como mês
integral.

Art. 2o A gratificação a que se refere o
art. Io desta Lei será paga, anualmente, em uma
única parcela, até o último dia do mês de
aniversário do servidor.

Art. 3o 0 servidor exonerado perceberá sua
gratificação natalícia, proporcionalmente aos
meses de exercício, calculada sobre a

remuneração do mês da exoneração.
Art. 4o A gratificação natalícia não será

considerada para cálculo de qualquer vantagem
pecuniária.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação.
Art. 6o Revogam-se as disposições em

contrário.

Sala das Sessões, 23 de dezembro de 2003.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 248, DE 2003

REDAÇÃO FINAL

Homologa o Convênio de
ICMS que especifica.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Fica homologado o Convênio ICMS n°
66/03, aprovado pelo Conselho Nacional de
Política Fazendária - CONFAZ.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2003.

Mesa Diretora

Atos da Mesa Diretora

ATO DA MESA DIRETORA N° PHO, DE 2003

Revoga o Ato da Mesa Diretora N° 19
de 2002.

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de
suas alnouições regimentais e tendo em vista oart. 46 da Resolução N° 155/99,

RESOLVE:

Art. Io - Fica revogado o Ato da Mesa Diretora N" 19, de 27 de março
de 2002, voltando avigorar a redação original do art. 2" do Ato da Mesa Diretora N°
94 de 22 de setembro de 1999.

An. 2o - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3°- Revogam-se as disposições emcontrário.

Sala de Reuniões, .il deil#4r<he2003.

DeputadoBENÍCIOTAVARI
/ A Presidente

Deputado GlM"SRGELLO
Vicc-Presiiícme

ATO DA MESA DIRETORA N° | MI .DE 2003

Dispõe sobre desligamento de membro
do Conselho do FASCAL.

.^h •a-. AMCSa D'rel0ra d" C2mara Le»islativa do Distrito Federal, no uso de suasatribuições regimentais e, tendo em vitia o Memorando n° 120/03.

RESOLVE:

„, a • íf" 1"'a*1!?1" ' le-n' *''• dc "*"K '•do A,° <•» M-sa Diretora n° 021/03que designa oMembro do Conselho de Administração do FASCAL. na forma que se segue:

Repre^UnteL'3-SecreUn^ ' *"*" A™ MAWA IWAMOTO DE ™™-
Art. 2o -Este Ato entra em viSor ra data de sua publicação.

Art. 3o Revogam-se asdisposições em contrário.

Sala das Rminice:, X) de d.-zembro de 20C3

/£*-•'© <#"
DeputadoBENÍCIOTAVARES

Presidente

Deputado GttflXRGELLO
Vicsires&mte

Depuud^l4lri\A PEDllÒSA
Segunda Secretária

ATO DA MESA DIRETORA Na Hl, DE 2003.

Disciplina a apreciação, pela Me
sa Diretora, de procedimentos do
FASCAL.

to rcncDí!ESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRI-
*v? S^ \n0-US00dJ;SUas atribuiÇões. em especial oque dispõe oart. 46 da Resolução n" 155, de 1999,

RESOLVE:

Art. 1-Acrescente-se o seguinte parágrafo, ao art 43 da Resolução n° 155, de 1999, renumerando-se oparágrafo único para §T
"Art. 43.

§1"

„ n. ,"§ 2° N°scasos previstos neste artigo enos arts. 21 e22, aMe-
,ttÍSw " . aUÁ0ríZf Procedi^"tos em valores superiores aos
nfnutSTn- ?T3 Resolu^0' 1uand° requeridos, diretamente, para
c!Z££<£!?• w"' med'an,e ÍnStrUÇão d0 Conselho de Administra-çao do FASCAL,nos demais casos. "

Art. 22 Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3°Revogam-se asdisposições emcontrário.

Sala de Reuniões, em è-1 de dezembro de2003.

í^>^
Deputado BENÍCIO TAV.

Presidente

Deputado GIM ARGELLO
Vice-PresHdente

Gabinete da Mesa Diretora
ATA DA 48- REUNIÃO DO GABINETE DA MESA DIRETORA/2003 vj

Aos vinte e Ires dias do mis de dezembro do ano de dois mil e trís, às onie horas na
sala de reunião da Presidência, reuniram-se osmembros do Gabinete da Mesa Diretora
eslando presentes ossenhores: Arlecio Alexandre Gazil. Secrelirio-Geral/Presidíncii-
Carlos Ribeiro Limi, Secretario Execulivo/Vic*. Presidência - Substituto; Adilson dê
Almeida Vasconcelos - SecreUrio-Execulivo/Primeira Secretaria - Substituto- Ruilher
Jacques Sanfilippo, Secretario Executivo/Segunda Secretaria, para deliberar sobre os
itens abaixo:
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1) Processos n"s 900/03, 901/03, 936703, 955/03, 1040/03, 10420003, 1071/03.
1074/03 e 1200/03 - Ressarcimento de verba indenizalóna. Relatores:Sccrctário-Gual,
Secretario Executivo da Vice-Presidência, Secretário Executivo Ia Secretaria.
Deliberação: Aprovados. Encaminhar à DOFC para ressarcimento.
2) Processo n° 1613/98 - Averbação de tempo de serviço. Relator: Secretário
Excculivo/1* Secretaria. Deliberação: Acataro despachodas fls. 29-30 do processo.
3) Processo n° 1632/94 - Requerimento para concessão de quintos. Relator: Secretário
Executivo/l* Secretaria. Deliberação: Retiradoda pauta.Transferidaa apreciação paraa
próxima reunião do Gabinete da Mesa.
4)Proccsso n° 1205/03 - Solicita parecer sobre horário de médicos. Relator: Secretário
Executivo/!" Secretaria.Deliberação: Encaminhar à Procuradoria-Geral paraesclarecera
aplicação do efeito suspensivo no recurso, acatando o despacho das fls. 162 do
processo.

5) Processo n° 1904/03 - Doação de material permanente. Relator: Secretário
Excculivo/2" Secretaria.Deliberação: Encaminhar o processo à Procuradoria-Geral para
exame da documentação apresentada.
6) Mem" n°215/03 - Relatório deAtividades da ASFICO - Exercido de2003. Relator:
Sccretário-Geral/Presidência.Deliberação: Tomou conhecimento e submeterá ao
conhecimento da Mesa Diretora.
7) Mcm° n°212/03 - Relatório deAtividades doTCDF - 3o trimestre de2003. Relator.
Sccrelário-Genil/Presidcncia. Deliberação: Tomou conhecimento e submeterá ao
conhecimento da Mesa Diretora.
8) Memorando n- 091/03- Gabinete da Deputada Eurides Brito. Referenteao Processo
n* 1062/03. Relator Secrelário-Gcral/Presidência. Deliberação: Tomou conhecimento e,
em virtude da competência para esta decisão estar regularmenlamente delimitada,
encaminhou á MesaDiretora para apreciação. .''
9) Processo n* 1056703 - Concessão de pensão civil à beneficiária do ex-servidor
PEDRO DE SOUZA DUARTE. Relator: Secretário Executivo/Primeira Secretaria.
Deliberação: Aprovado.
Assuntosincluídos extra-pauta: Processos n's 902/03, 903/03, 953/03, 954/03, 973/03
974/03, 1041/03,- Ressarcimento de verba indenizalóna. Relatores: Secretário-Geral,
Secretário Executivo da Vice-Presidência, Secretário Executivo/l* Secretaria, Secretário .
Excculivo/2' Secretaria. Deliberação: Aprovados. Encaminhar á DOFC para j
ressarcimento. Nada mais havendo a Iralar, eu, Arlccio Alexandre Gazal, Secrelário-
Gcral/Presidência, lavro a presente Ala, que vai assinada pormim e pelos Secretários
Executivos do Gabinete da Mesa Diretora.

ARLÉCIO ALEXANDRE GAZAL
Secretário Geral/Presidência

ADILSON DE XUteíWfVÂSCONCELOS
SeacUriVlIJrajéulivo/Primcira Secretaria

Substituto

CARLOS RIBEIRO LIMA

Secretario I^culivb/VHX-Prraidencia
Bubamato

N

PORTARIA n*SfT. de£* de tVfJ^v. Wo de 2003.

O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo art. 4'. Inciso V, alínea
"e- da Resolução 168/2000. tendo em vista os arts. 87 a 89 da Lei 8.112/1990.
aplicada nesta Casa por força da Lei 197/1991 e do Ato da Mesa Diretora
97/1997. bem como o art. 30 da Resolução 186/2002.

RESOLVE:

1 - CONCEDER ao servidor JOSÉ NILSON DOS SANTOS,
matricula n* 11.675-33, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Legislativo, categoria
Continuo. 3 ttrés) meses de bcença-prêmlo por assiduidade, referentes ao período
aqulslUvo de 09.12.1998 a 07.12.2*»3. a serem usufruídos em época oportuna
(Processo n- 001-001323/1994-CLDF)

2 - CONCEDER ao servidor ERASMO LUCENA ALVES DOS
SANTOS, matricula n" 13.206-58. ocupante do cargo efeUvo de Assistente
Legislativo, categoria Auxiliar de Informática/Digitador. 3 Itrés) meses de
licença- prêmio por assiduidade, referentes ao período aqulslUvo de 11.06.1997 a
09.06.2002. a serem usufruídos em época oportuna (Processo n*
001 -001946/2003-CLDF)

3 - CONCEDER ao servidor ANDRÉ LUlS DA COSTA E LEITE,
matricula n* 13.489-20. ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo, categoria
Técnico deSegurança. 3 (três) meses de licença-prémlo por assiduidade, referentes
ao período aqulslUvo de 05.03.1998 a 03.03.2003. a serem usufruídos em época
oportuna (Processo n* 001-001945/2003-CLDF)

4 - CONCEDER ao servidor VICTOR LÚCIO FIGUEIREDO,
matrícula n' 13.157-45. ocupante do cargo efetivo de Assistente Legislativo,
categoria Revelador Fotográfico. 3 (trêsl meses de licença-prémlo por assiduidade,
referentes ao período aqulslUvo de 20.05.1997 a 18.05.2002, a serem usufruídos
em época oportuna (Processo n"001-001943/2003-CLDF)

S - CONCEDER ao servidor BENEDITO CÂNDIDO DA SILVA,
matricula n* 11.520-62. ocupante do cargo efeUvo de Auxiliar LeglslaUvo. categoria
Servente, 3 (três) meses de bcença-prêmlo por assiduidade, referentes ao período
aqulslUvo de 16.09.1998 a 14.09.2003. a serem usufruídos em época oportuna
(Processo n* 001-000485/1994-CLDF) /•,,

6 - CONCEDER ao servidor WANDERLEY GONÇALVES
FREITAS, matricula n* 11.298-37. ocupante do cargo efeUvo de Assistente
Legislativo, categoria Auxiliar de Informática/Digitador, 3 (três) meses de
licença-prémlo por assiduidade, referentes ao período aqulslUvo de 09.12.1996 a
07.12.2001. a serem usufruídos em época oportuna (Processo n* 001-
002313/1995-CLDF)

7 - CONCEDER ao servidor DIÔGENES LUIZ DA SILVA FILHO,
matricula n* 11.657-35. ocupante do cargo efeUvo de Técnico LeglslaUvo. categoria
Técnico com Formação de 2' Grau. 3 (trèsl meses de licença-prémlo por
assiduidade, referentes ao período aqulslUvo de 29.09.1998 a 27.09.2003. a serem
usufruídos em época oportuna (Processo n* 001-O03212/1993-CLDF)

aJLialexand:ARLECIO ALEatANDRE Ga\ZAL
Secretáno-Gerai

IVO BORGES DE LIMA
Secretario Executivo/VIce-Presidéncla

RuTTHER JACgiIES SANFUJPPO
Secretário Executivo/Segunda Secretariai

ríl»

tfCfcDEUÉON SOPJANO LAGO
fcuUvoIJMhTelra Secretaria

JOSÉ ANtCmXH>PRATES
Secretário Executivo /Terceli»feo\lr?Êu1a

PORTARIAn»5?-íí, de J* de &í£»~«Xj~o de 2003.

0 Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo art. 4o, Inciso V, alínea
"e", da Resolução 168/2000. tendo em vista os arts. 87 a 89 da Lei 8.112/1990.
aplicada nesta Casa por força da Lei 197/1991 e do Ato da Mesa Diretora
97/1997. bem como o art. 30 da Resolução 186/2002,

RESOLVE:

1 - CONCEDER ao servidor ELIAS SANTOS, matricula n"

11.267-48. ocupante do cargo efeUvo de Técnico LeglslaUvo. categoria Técnico de
Benefícios, 3 (três) meses de licença-prémlo por assiduidade, referentes ao período
aquisiUvo de 23.06.1998 a 21.06.2003. a serem usufruídos em época oportuna
(Processo n" 001-001686/1996-CLDF).

2 - CONCEDER à servidora ADRIANA LYRIO VILELA, matrícula

n" 11.649-34, ocupante do cargo efetivo de Assessor Técnico-Legislativo, categoria
Estatísüco, 3 (três) meses de licença-prémlo por assiduidade, referentes ao período
aquisiUvo de 22.11.1998 a 24.11.2003. a serem usufruídos em época oportuna
(Processo n- 001-000520/1994-CLDF)

3 - CONCEDER à servidora NOÊM1A GONÇALVES BARBOSA,
matrícula n' 11.451-55, ocupante do cargo efetivo de Assessor Legislativo, área
Processo LeglslaUvo, 3 (três) meses de licença-prémlo por assiduidade, referentes
ao período aquisiUvo de 31.08.1998 a 29.08.2003, a serem usufruídos em época
oportuna (Processo n* 001-003058/ 1993-CLDF)

4 - CONCEDER ao servidor GILBERTO DE SOUZA JÚNIOR
matrícula n° 11.651-47, ocupante do cargo efeUvo de Assistente LeglslaUvo,
categoria Auxiliar de InformáUca/Dlgitador, 3 (três) meses de licença-prémlo por
assiduidade, referentes ao período aquisiUvo de 23.11.1998 a 21.11.2003, a serem
usufruídos em época oportuna (Processo n° 001-000301/1994-CLDF)

5 - CONCEDER ao servidor MANOEL CARLOS PEREIRA,

matrícula n° 11.559-35. ocupante do cargo efeUvo de Assistente Legislativo,
categoria Auxiliar de Informáüca/Dlgltador, 3 (três) meses de licença-prémlo por
assiduidade, referentes ao período aqulslUvo de 29.09.1998 a 27.09.2003, a serem
usufruídos em época oportuna (Processo n° 001-000159/1999-CLDF)

6 - CONCEDER ao servidor DEIR MOURA DA COSTA, matricula

n° 13.463-38, ocupante do cargo efetivo de Técnico LeglslaUvo, categoria Técnico
de Segurança. 3 (três) meses de licença-prémlo por assiduidade, referentes ao
período aquisiUvo de 20.02.1998 a 18.02.2003. a serem usufruídos em época
oportuna (Processo n° 001-00780/2001-CLDF) „

7 - AUTORIZAR a servidora MARIA DAS GRAÇAS SOUSA
CRUZ. matrícula n° 11.712-53, ocupante do cargo efeUvo de Auxiliar Legislativo,
categoria Servente, a usufruir, no período de 06.04.2004 a 05.05.2004. 1 (um) mês
da licença-prémlo por assiduidade concedida pela Portaria-DRH n° 02, de
18.01.1999. publicada no DCL de 19.01.1999, referente ao período aquisitivo de
12.01.1994 a 10.01.1999, restando 1 (um) mês a ser usufruído em época oportuna
(Processo n° 001-001703/1998-CLDF)
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rVO BORGES DE LIMA
Secretária ExecuUvolrvice-PresIdéncla

RuTTHER JACgUES SANF1XIPPO
Secretário ExecuUvo/Segunda Secretariai

OEXEON SORIANO LAGO
"xecuUvo.,«*miclraSecretaria

" " hlJji^A-*
josé Antônio prates

Secretário Exetutlvo /Terceira rjr(t«Tetarla
A>S*lttMu«i'

PORTARIA n-s?^. de-31 de ck^í^ de 2003.

RESOLVE:

pi ARlLlfefô^ulEÍÇiraÍGAzÃL
l J Secretárto-Geral ' /]

mfOÍVc LEOILHORIANO LAGO
Io ExecuUjOaaa»rtmelra Secretaria

fA
IVO BORGES DE UMA

Secretário ExecuUt/oVvice-PresIdêncla
GUSTA'

Secrt

RUTTHER JAC9VES SANFILrpPo
Secretario ExecutivoaíSegunda Secretaria JOSÉ: ANTÔNIOPRAPRATES•»™™<™iij rrlATES

Secretário ExofcuUvo /TercelraJS«l)(*Aia

*****

PORTARIA N*5SV DE £') OE <*!>—i~<? DE 200

O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, no uso da atribuição que lhe faculta o art 4°, inciso V, alinea d, da Resolução n*
168/2000 e. ainda o que consta no processo n" 00054/2003 - CLDF

RESOLVE:

AUTORIZAR O EXERCÍCIO em caráter transitório da servidora abaixo
relacionada, no cargo/categoria profissional, untdade de origem e unidade requisitante, do
quadro de pessoal da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

NOME CAROOrCATEOORIA

PROFISSIONAL
MATR.N* UNIDAOE DE

ORIGEM

UNIDADE

REQUISITANTE

A PARTIR OE

Verônica Gomes
Pedra de Oliveira

Assistente Leg. /
Auxiliar de

Administração

11.249-50 Coord. de

Comunicação
Social

Assessoria de

Plenário e

Distribuição

26701/2004

Atos Administrativos

ATO DOPRESIDENTEN* 947, DE2003

regimentais, ° Pmiim" * Cimm ut^«"' do Distrito Federal, no uso de suas atribuições

RESOLVE:

„„,„ . .' " DISPENSAR oservidor JEFFERSON FRANCISCO RIBEIRO, matricula „•
*ll£LZ^!3»^ Con,issio de ,nven,írio de Bens p"rimoni,is i"s,i'uid' »"0 Ató
11 17(1 70 A 2t•" D.ESIG,NAR ° serviòor «» CARLOS ROBERTO DE SOUZA, matricula rf11.320-70. Auxiliar Leg.slat.vc, como Membro d. Comissão de Inventário de rJe^PatrimcTiais
instituída pelo AtodoPresidente n"925, de2003. nunmomats

Brasilia.29 de dezembro de 2003.

Deputado BENÍCTffTÃVARES
Presidente

ATODO PRESIDENTE N*948 , DE2003.

suas atribuições

RESOLVE:

An 1- Retificar oAto do Presidente „• 926. de 2003. conforme oabaixo especificado:

- onde* lê Raimundo Willock Sérgio Santos, leia-se: Raimundo Sérgio Santos

Brasilia-DF. 29 de deiembro de 2003

U
Deputado BENIClT)TAVARES

OPresidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de
regimentais.

ATO DO PRESIDENTE tf 949, DE 2003

regimentais. ° *""*"*' da Câm"ra Legislaliva do Distrito Federal, no uso de suas atribuições

RESOLVE:

n- 11 s« li r'rrr.D,.SI',EnS,A,R™.SlT'Íd0reS tf"Í,OS MANOEL CARLOS PEREIRA, matricula
"l I7 CPI Jlal:MHV'" ' JEFFERSON FRANCISCO RIBEIRO, matricula n°

XÍ ',Tn« tlrr -rn f'"5J- °C''p,""eS "° C"e° de Assis,ente ^8'^™. das f""Çoes deI.XLC ÜTOR eEXECUTOR SUBSTITUTO, respectivamente, do contrato abaixo discriminado

2 - DESIGNAR a servidora efetiva MARISA PERRONE CAMPOS ROCHA
«rEXECUTORA2,- CPF "° l'6l,4|11-20- <*•*»"« *> «•*> Assessor Técnico UgiSo!
™2lt i . . JZo? "'" *'"""' d,Knm""")°s- ""«"''o àdesignada exercer as atribuiçõesprevistas na Ic,n= 8.666/93. no Ato da Mesa Diretor, n° 042/97, no Ato da Mesa Diretor, n" 036/02 e
V.MrHI?nV rai^a,°,7ATÍria- FinanCei^,' C°n,ibil d0 Dis,ri,° Fe<teral« "*"*"ATILAVINÍCIUS DE CARVALHO PESSOA, matricula n° 11.606-52. CPF N» 271.052.921-00 ocupante
docargo deAssistente Legislativo, como EXECUTOR SUBSTITUTO. '

Empresa/Objeto

Empresa: Secretaria Especial deInformática doSenado Federal
Objeto: Permitir à CLDF o acesso aos Bancos de Dados do Sistema de

Informação do Congresso Nacional - SICON. mediante a
utilização deequipamentos de processamento dedados, alimentar
e atualizar abase de dados "NJ2R" com a legislação pertinente e
disseminar, através de sua Rede de Teleprocessamento a
legislação alimentada pela CLDF, legislação essa que passará a
integrar o acervo doSICON.

Brasilia. 29Je dezembro de 2003

Deputado BENfClHTAVARES
Presidenjp

Processo Contrato
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Decisões TCDF

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DASSESSÕES

SESSÃO ORDINÁRIA N* 380l.DE 27 DE NOVEMBRO DE 2003

PROCESSO N° OI 22/02

RELATOR: Conselheiro JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES

EMENTA Auditoria de regularidade levada aefeito nas AcaninUtraçSes Regionais de T.guatinga,SIIs Emas. Núcleo Bandeirante eRiacho Fundo, o», verificar ocontrole exercido sobre
as outorgas de áreas públicas em feiras permanentes nas respectivas jurisdições.

DECISÃO N" 6620/2003

OTnbunal. de acordo com ovoto do Relator, decidiu: I) conhecerdo Oficio n» IWMK -
GAB-RAI11, fl. 327, com adocumentação que o acompanha; Ofico 1253/2002-GAB-RA-X ti. JiJ
documentação de fls 334/371. Ofício n' 008/2003 SUCAR, fL 376, e respectivs, c^umenUçáo fls
3T708L Oficio n» 541/2003 - GAB/ARNB. fl. 418. . adocumenta de fls. 419/426; m considerar
parcialmente subsistentes as razoes apresentadas pelas Abstrações Regionais deJjf^ <f££
Núcleo Bandeirame edo Recanto das Emas. tendentes ajustificar as uregulandades aponud*pelo
Relatório de Auditoria que examinou os controles exercidos sobre as outorgas em feras pennanen.es.
fls 2«" 84 1U) Ido em conta os termos do Oficio 1943/02-RA-in, atado no ,- çons.dera,
aterididos. pela Administração ReBional de Taguaunga, os itens PV eVI, letras aeb. do R.latórtc, de
Àuditort. Tv, tendo em conta oOficio n° 08/2003. citado no' « «• «-«^J££_%__
Administração Regional do Recanto das Emas os subitens a. b. c. d, fehdo "<m V^ *el™"° °*
Auditoria; V) tendo em conta os expedientes mencionados no item Lsuso. 1) detemunar a_Reg.ão
Administrativa XVU -Riacho Fundo que: a) promova .adequação entre a™-£»<*° *?*_*__
nas bancas eas anotações existentes nos processos md.vtduais de autorização de uso b) proceda ao
cancelamento das autorizações de uso de um dos boxes em poder respetivamente dos fe.ran.es Anísio
Torres Mana do Socorro Linhares, Maura Torres de Oliveira, Ne.de Mana dos Reis eSandro Batista
Damas, por infnngéncia ao ar, 13, parágrafo ún.co, da Lei rf> 1828/98 observando oque consuido
Uem VII V. aseguir, dando ciènc.a ao TCDF no prazo de 30 (mm.) ám. c) observe, ru* licitações
públicas promovidas para legalizar aocupação de boxes em feira penruutente. para que se,, adotado
como ,nsírumento de outorga, aconcessão de uso ou apermissão de uso qualificada, consoante Decisão
TCDF n° 4759/96 ao invés da concessão de direito real de uso acolhida nos Processos ns
148 000 095/01 148 000094/01 e 148 000 096/01, uma vez que esíe instituto nio atende ao disposto no
art 48 da Lei Orgânica do Distrito Federal (Decisão n» 6.866/00-TCDF), d) tendo em conta odisposto
no art 45 da Lei Complementar n" 1. de 9de maio de 1994. proceda ao cancelamento dos instrumentos
de concessão real de uso, acolhidos nos processos indicados no item anterior e subslttua tais outorgas
pelos instrumentos de concessão de uso ou permissão de uso vf'^ .«»*• «" ™'a '
mconstitucionalidade dos artigos 8', inc. VII, 17, 19 e20 dlLe, rf l 828/98,« vtst. do que dispõe o
art 48 da LODF. conforme deliberação contida na Decisão n" 6866/00. dando ciência ao Tribunal em
30 (trinta) dias, 2) autorizar aaudiência do Administrador Regional do Riacho Fundo, aépoca, nomeado
no parágrafo 37 de fl 255. para que apresente, em 30 (trinta) dias, sob pena de f'"foi^f
prevista no art 57. incsos II eIV. da LC n" 01/94. justificativa par.'^^''^t
cassação aplicada ao Sr José Francisco da Silva, permiss.on.no, dos boxes 10/111. mediante Ordem de
Serviço n-17. de 08/02/00. epela au.onzaçâo da transferência de uso desta «a publica ~<"£<£*°>
Ana Carolina Albuquerque Leile. morado,, do Lago Sul em Bras.li. -DF (Proc n 48.001.207/97) 3)
determinar ãRA X- Guará que promova ocancelamento das Autonzações de Uso ns 001, 00. c
003/2002 para ocupar, respectivamente, as bancas n°s 524, 525 e 526, publicadas no DODFde
24/01/02. por serem ocupações novas enão estarem contempladas na regularização tratada^o Decrem
„• 22 580/01 dando ciência ao Tnbunal em 30 (trinta) d.as; 4) autorizar aaudiência da Adimnistraaora
Regional do Guará edo Direto, da DRSP-RA X. respectivamente nomeados nos parágrafos 124 e l/o
de fl 272 em face da possibilidade de aplicação da sanção previsia no art 57. inc. u, oa ue.
Complemen.ar n" 01/94. para que. em 30 (mm.) dias, apresentam^J^*? U^Zmm e
ocupação n"s 524, 525 e 526, rcferen.es aos Processos n's 137.000052/02, 137.000083/02 e
137 000 033/02 sem adoção de crilénos, sem a existência física dos espaços outorgados e sem
observância do'art 2° da Le, n° 8666/93; 5) de.erminar ás Administrações Regionais, com exceçãoida
RAI- Brasília eRAXVI - Lago Sul, que não possuem feiras permanen.es, e no tocante as KJ\ s
Taaualinna e XV - Recanto das Emas. observados o disposto nos itens BJ e IV, antenoiM. que^"1 - orientações aseguir, com ciência âSecretaria de "ação das^*"£«
Regionais aquem cabe zelar pelo seu fiel cumprimento: a) ficam reiterados os termos da Decisão n
6866/2000 na qual o Tribunal negou validade aos alos de Dansferíncia do direito do ocupação ae
bancas biiriacas/boxes. lojas ou áreas, mencionado no ar. 14 da Lei n' I828/98, por ser incompatível
com o'art 48 da Lei Orgânica do DF, cabendo aos setores próprios das RA sanecessária fiscalização,
sob pena de sanção prevista no an 57 da Lei Complementar n" 01/94; b) atentar par. aobservância do
procedimento administrativo que assegure ampla defesa ao feirante, em casos de abertura de processo de
cassação de ocupação de bancas/boxes em feiras permanentes, nos termos previstos nos am. 5,inc. l-v,
da Constituição Federal e 16. §6'. da Lei 1828/98; c) em face do disposto na alinea "a . antenor,
observar que o acolhimento de instrumentos de mandato, como Procurações e/ou Cessões de Direi o
para transferir direito de ocupação de bancas/boxes, ou aemissão de documentos pelas RA s, aexemplo
de Declaração de Ocupação, Alvará de Funcionamento e outros congêneres, pode gerar expectativa de
direitos ao novo permissionáno e dificultar a retomada dos espaços ocupados in-egularmente por
acarrelar llligio na justiça comum, sendo passivel ao responsável de aplicação da sanç*> prevista no inc
11 do art 57 da LC n'01/94; d) observar que o processo simplificado previsto no art 2" do D«re'°n
22 580/01 não seaplica ás novas ocupações para altvidades em feiras permanentes, ante oque dispõe o
art 2" da Lei de Licitações, e) exigir das RA s que dêem ciência aos feirantes amais que oprazo de 10
anos utilizado como vigência dos Termos de Autorização ou Permissão de Uso. assinados para
reçularizar as ocupações de feras permanentes, com base no Decreto n" 22 580/01, éotempo limite
para aretomada destes espaços para fins de futura licitação pública dando Ciência ao TCDF no prazo ae
30 (innta) dias 0 procedam, com previa ciência da PRG-DF. áinclusão de cláusula nos amais termos
de autorização e permissão de uso. referentes aos espaços regularizados com base no Decreto n
22 580/01 (feiras permanentes) f 11 que proiba a transferência do direito de ocupação dos reterioos
espaços lendo em vista ocaráter "intuitu personae" da outorga de uso eodisposto na Lei n 8666/vj.
f2) que'disponha sobre aimpionogabilidade do prazo fixado no termo, ressaltando que, ao final de sua
vigência ou por qualquer outro motivo que enseje aretomada/desocupação, oespaço publico respectivo
somente será outorgado medianle prévia licilação; f3) dispondo que o não-recolhimenlo das taxas
devidas pelos ocupantes, entre outras medidas previstas em lei. ensejará aretomada do espaço publico
respectivo g) promovam levantamentos das transferencias de bancas/boxes em feira permanente
ocorridas após oconhecimento da Decisão TCDF n» 6866/00, que se deu pelo envio da Circular n^
I85/2OO0-SUCAR, de 05/10/00. efetuando o cancelamento daquela regularizadas pelo Decreto n
22 580/01 tendo em vista sua ocortència após a dala de edição da mencionada comunicação da
SUCAR. observando odisposto na alínea "b". anterior, com ciência ao TCDF em 30 (trinta) dias, n)
promovam levantamento dos feirantes que permaneceram inadimplentes após o beneficio da Lei
Complementar n° 403. de 15 outubro de 2001. e obtiveram regularização com base no Decreto
22 580/01 efetuando orespectivo cancelamento do termo de ocupação, observando odisposto na alínea
b" anterior com ciência ao TCDF cm 30 (trinta) dias, 6) alertar o Poder Execulivo e a (amara

Lemslaliva de que, para normalizar e uniformizar os procedimentos ae controle exis.en.es para a
adminisuaçâo e fiscalização das feiras pernianentes no DF. faz-se imprescindível . adoção das seguintes
Sls a. permitir ainclusão de amuo na legislação própri. (Lei n" I828/98). para explicar
incompatibilidade do instituto da concessão real de uso á outorga de espaço publico em teiras
permanentes de acordo com oart 48 da LODF, ede «ligo que proiba definitivMaente a""»•«'""*
dtUSSx« em fe.ra permaneme do DF. tendo em vst. otato de os M«: d. •%£_?_
possuírem caráter pessoal; b) alterar o referido ordenamento jundico de modoa uKluir entre as
u*acíes previstas noarT 15, oinadimplemento do pagamento da taxa de ocupação, dando basejegal
parT^^P^ocesso de cassação cU ou.orga de uso; VI) cons,derer g"^/£J££g™
^"tadTpelo Sr. José Ronaldo Persiano em atendimento «, «an Id. Decisão " ^63*^:V^a^á^nistradora nomeada no parágrafo 8° de fl. 459 multa no valor de «W (dots md
reais) eao ex-Admtntstrador nomeado no parágrefo 27 d. fl. 462 multa no vdor de R$jk00£00(emeo
rnTreais) nos termos do art. 57. VII. da LC 01/94, haja vista oretterado descumpnmen.o de decsòes
plenárias;'vin) autorizar oretomo dos autos à1' ICE, para os fins pertinentes.

Presidiu a Sessão o Presidente, Conselheiro MANOEL DE ANDRADE Votaram osConselheJjORGECAETANO, ÁVILAESÍLVA.JACOBY^A^eRENATO= e
oConselheiro-Substituto PAIVA MARTINS Participou: arepresentante do MPjTCDF. Procuradora
Geral MÁRCIA FARIAS.

•S, 27/DESALADASSESSÕES, 27TJE NOVEMBRO DE2003

MANOEL MTANDRADE
Presidente

TRIBUNAL DECONTAS DODISTRITOFEDERAL
Secretaria das Sessões

ACÓRDÃO N* 16*72003

Ementa: Tomada de Contas Especial. Contai julgadas
irregulares. Imrwtaclo dedébito ao responsável.

Proce.» TCDF n'1.478/1999 (Apensos: 01.1026700.01.1546796.01.0056797,01.0602/99 .01.0949/99)
Nome/Funçlo/Teriodo: José Amorno de Brito, Agente de Apoio de 30.09.96 . 18.07.97.
Órg«o/Endd.de: Câmara Legislativa do Distrito Federal.
Relator: Conselheiro Ronaldo Costa Couto
Unld.deTécnica: 2"Inspetori. deControle Externo
Representante do MPJTCDF: Procurador. Cláudia Fernanda de Olivnr. Pereir.
Síntese dodano eaosado: Recebimento indevido deremuneração.
Débito Imputado .o responsável: RJ12.083,85. (doze mil, oitenta enès reais eoilenla ecinco
centavos)

Vislos relaiados e discutidos estes autos, considerando a manifestação emitida pelo
Controle huerno no seu Certificado de Auditoria eoque mais consu do processo, bem"^re"*»°"
vis.a as conclusões d.unidade .écnic. edo Ministério Público junto aesta Cone. i^iderendo ainda a
Decisão n' 415072002, que julgou Irregulares a» coma. em apreço. •»"""••• C^_v__\
.ermo. do voto proferido pelo Relalor. com fúndamenlo nos arts. 17. Dl, (alínea b. cou d), e20. da Lei
Complementar do DF n- I.de 9de maio de 1994, em condenar oraponsável indicado ao resrasrcimento
doo?bto?u. l" éimputado, como também de.em.Uuu- a«loção d» previdência, caveis, nos .ermo.
dos arts.24, III,26e 29.domesmodiplomalega).—

Al* da Sessão Ordinária n* 3786. de 7de ouhiyl
Presentes os Conselheiros Ronaldo Costa r
Antônio Renato Alves Rainha.
Decisão tomada porunanimidade. ,
Representante do MP presente: Procuradora-GeraJ Mái :ia Farii

íeli, Jorge Ulisses Jacoby Fcríi*ndes e

..«.««"«ir*
iniru.'

Fui presente:

MÁRCIA FARIAS
Procufwlora-Geral do Miiiistcrio PiíUico

junto à Corte

Extrato de Contrato

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DE CONTRATO (Io TERMO ADITIVO)

Processon° 001-001111/2002 - Contrato: n° 017/02; Do PrimeiroTermo Aditivo ao Contrato
firmado entre: a CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL - CI.DF
(CONTRATANTE) e a Empresa AMÉRICA ELEVADORES LTDA. (CONTRATADA).
Objeto: prorrogação davigência doContrato n"017/02. Valor: R$1.766,95 (Mil, setecentos e
sessenta e seis reais e noventa e cinco centavos). Legislação: Lei 8.666/93 e alterações.
Partes: pela CONTRATANTE: Deputado BENÍCIO TAVARES DA CUNHA MELLO -
Presidente e GERALDO MARTINS FERREIRA - Procurador-Geral e pela
CONTRATADA:FERNANDO JOSÉ TEIXEIRA. Testemunhas: Rozendo Ferreira Pinto e
Maria Cristina de Faria Dantas.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
DIRETORIA DE RECURSOS HUMAMOS INFORMATIVO

A DRH INFORMA:

Visando proporcionar mais qualidade de vida aos deputados e
servidores, foi firmado oconvênio entre aCâmara Legislativa do
DF eaASBAC - Associação dos Servidores do Banco Central.

A adesão, pelos servidores e deputados, ao referido convênio
é voluntária e manifestada através do Termo de Adesão ,
disponível no Setor de Benefícios /DRH (ramais 8538).

A constribuição mensal dá direito aos servidores e
dependentes ao acesso aos Clubes Sociais no DF evários Estados
do Brasil . t „Q nn
Valor da Contribuição Mensal (fixada pela ASBAC : R$ 78,00
(Setenta e Oito Reais) para sócios e dependentes) e R$ 50,00
(individual) a ser descontada em folha de pagamento.

Os serviços à disposição dos associados serão pagos
diretamente na ASBAC, conforme tabela fixada pela entidade.

A equipe da ASBAC estará de plantão a partir de
18/12/2003 até o dia 02/01/04, no horário de 10 às 16:00 horas no
Setor de BenefIcios/DRH desta Casa realizando as adesões dos
interessados.

Informações sobre os serviços disponíveis poderão ser obtidas na

ASBAC - Andreia - 325-6434
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Convênio entre aCLfòT e
SfcSI/$E$W

O Setor de <Beneffaos/<D<%tC estará
entregando, no horário de 09 às
18:00hs, as Carteiras de TCXDOS os
servidores e dependentes que
readzaram a adesão nos (Plantões
reaíizados nesta Casa.

Maiores informações:
CentraldeAtendimento ao CCiente - 362-6098
Setor de (Benefícios/<Mtff-8538


